
  

 
Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA      VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, condomínio situado na Rua Kenkiti 

Shimimoto, nº 401, Vila Zizinha, CEP: 12211-020, São José dos Campos/SP, inscrito sob o 

CNPJ/MF sob o nº 61.872.644/0001-64, através de sua procuradora judicial infra-assinada, 

inscrita na OAB/SP sob o nº 357.754, com escritório em São José dos Campos/SP, na Rua 

Euclides Miragaia, nº 660, sala 64, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 12 da Lei 4.591/64 e sob a égide do art. 784, inciso X, do novo Código de 

Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

 

contra JUCYMARA MOURA, brasileira, pensionista, portadora da cédula 

de identidade de RG nº 52.159.819-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 254.357.188-48, residente 

e domiciliada nesta cidade, na Rua Kenkiti Shimimoto, nº 401, apartamento 205 do bloco 01-

Honduras, Vila Zizinha, CEP: 12211-020, endereço eletrônico atualizado desconhecido, pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostas. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
 

I - DOS FATOS  

 

Inicialmente, cumpre salientar que a Executada é proprietária do 

apartamento 205 do bloco 01-Honduras, imóvel localizado no citado Condomínio, conforme 

se depreende da matrícula nº 29.587, lavrada junto ao 2º Registro de Imóveis de São José dos 

Campos/SP. Nesta condição, a Executada está obrigada a contribuir com o rateio das 

despesas condominiais em consonância com o art. 1.336, inciso I do Código Civil de 2002 e 

de acordo com o art. 12 da Lei 4.591/64.  

No entanto, a Executada deixou de adimplir o valor referente às cotas 

condominiais que lhe coube no rateio, sendo devedora das despesas referentes aos 

vencimentos 08/07/2017 a 08/08/2018, totalizando o montante principal de R$ 6.604,57 (seis 

mil seiscentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos), correspondente ao valor principal 

das cotas acrescido de multa no importe de 2%, correção monetária, juros de 1% sobre o valor 

corrigido, conforme cálculo pormenorizado na planilha em anexo. O valor já acrescido de 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais soma o importe de R$ 7.272,44 (sete 

mil duzentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

Não obstante as tentativas de celebração de acordo, nenhum parcelamento 

foi integralmente cumprido e por esta razão o Exequente aponta a existência de um crédito 

conforme planilha em anexo. 

 

II – DO DIREITO 

  

A presente ação se funda em título de obrigação certa, líquida e exigível, já 

considerando que as cotas condominiais constituem título executivo extrajudicial, nos termos do 

artigo 784, inciso X do novo Código de Processo Civil e é instruída com as atas das assembleias 

do período devido a fim de atender o disposto no referido artigo. 

Todavia, é importante ressaltar que o advento do Novo Código Civil não 

pode afastar a incidência na presente demanda do artigo 323 do referido diploma e da súmula 

13 do TJ/SP, ou seja, requer-se o débito ora cobrado seja atualizado com a inclusão das taxas 

que se vencerem até a satisfação do débito, em razão deste ser de trato sucessivo e em atenção 

ao princípio da economia processual, considerando ainda que a omissão das taxas vincendas 

e não pagas da presente cobrança fatalmente acarretaria em maior onerosidade para o devedor 

além de maior sobrecarga ao Poder Judiciário. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
 

III - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

 

                       Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

a) A expedição de mandado de citação da Executada por Oficial de Justiça no 

endereço constante no preâmbulo, para que no prazo de 03 (três) dias efetue o pagamento da 

importância de R$ 6.604,57 (seis mil seiscentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos), 

acrescido das cotas vencidas até a data do efetivo pagamento, atualizadas com multa 

convencional, correção monetária e juros de 1% ao mês até a data da satisfação do débito, bem 

como 10% de honorários advocatícios e custas processuais, observando-se o artigo 827 §1º do 

NCPC; 

b) Requer, ainda, na hipótese de não efetuado o pagamento, a penhora de 

eventuais ativos financeiros em nome da Executada através do sistema BACENJUD, juntando-

se a guia para sua efetivação no momento oportuno;  

c) Frustrada a tentativa de penhora online, ou sendo o valor penhorado menor 

que o ora cobrado, requer a penhora do bem imóvel objeto da presente execução, conforme 

certidão de matrícula do imóvel anexa, haja vista o caráter propter rem da dívida. 

Dá-se a causa o valor de R$ 6.604,57 (seis mil seiscentos e quatro reais e 

cinquenta e sete centavos). 

 

  Termos que,   

    pede deferimento. 

    São José dos Campos, 03 de setembro de 2018. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

                                                        OAB/SP 357.754 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/08/2018 17:39:30
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/08/2018 17:39:30
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/08/2018 17:39:30
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 84681.301010 1 72140000034153

08/07/2017

3310-3/7901828

1280001846813

341,53341,53

184681

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

01/07/201701/07/2017

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

341,53

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2017/06

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/07/2017

3310-3/7901828

Número do documento

184681

Srs. Condôminos, informamos que a partir de novembro de 2016, em razão da obrigatoriedade do 

registro dos boletos bancários, a 2ª Via de boleto terá uma cobrança de R$ 2,00 por solicitação.

NOVO MUNDO

205

01-HO

1

Apartamento

Rateio das despesas do mês 06/2017 com vencimento em 08/07/2017

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       43,53

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      283,00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15,00

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2017/06Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/07/2017.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/07/2017.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001846813

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 84827.101019 9 72450000034153

08/08/2017

3310-3/7901828

1280001848271

341,53341,53

184827

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

01/08/201701/08/2017

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

341,53

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2017/07

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/08/2017

3310-3/7901828

Número do documento

184827

Srs. Condôminos, informamos que a partir de novembro de 2016, em razão da obrigatoriedade do 

registro dos boletos bancários, a 2ª Via de boleto terá uma cobrança de R$ 2,00 por solicitação.

NOVO MUNDO

205

01-HO

2

Apartamento

Rateio das despesas do mês 07/2017 com vencimento em 08/08/2017

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      283.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

AGUA CONSUMO M³/ESGOTO - ................................   R$       43.53

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2017/07Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/08/2017.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/08/2017.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001848271

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 84971.501014 1 72760000034153

08/09/2017

3310-3/7901828

1280001849715

341,53341,53

184971

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

31/08/201731/08/2017

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

341,53

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2017/08

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/09/2017

3310-3/7901828

Número do documento

184971

Srs. Condôminos, informamos que a partir de novembro de 2016, em razão da obrigatoriedade do 

registro dos boletos bancários, a 2ª Via de boleto terá uma cobrança de R$ 2,00 por solicitação.

NOVO MUNDO

205

01-HO

3

Apartamento

Rateio das despesas do mês 08/2017 com vencimento em 08/09/2017

AGUA CONSUMO M³/ESGOTO - ................................   R$       43.53

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      283.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2017/08Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/09/2017.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/09/2017.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001849715

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 86155.301012 3 73060000034153

08/10/2017

3310-3/7901828

1280001861553

341,53341,53

186155

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

28/09/201728/09/2017

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

341,53

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2017/09

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/10/2017

3310-3/7901828

Número do documento

186155

Srs. Condôminos, informamos que a partir de novembro de 2016, em razão da obrigatoriedade do 

registro dos boletos bancários, a 2ª Via de boleto terá uma cobrança de R$ 2,00 por solicitação.

NOVO MUNDO

205

01-HO

4

Apartamento

Rateio das despesas do mês 09/2017 com vencimento em 08/10/2017

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       43.53

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      283.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2017/09Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/10/2017.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/10/2017.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001861553

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 86308.401016 1 73370000044153

08/11/2017

3310-3/7901828

1280001863084

441,53441,53

186308

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

03/11/201703/11/2017

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

441,53

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2017/10

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/11/2017

3310-3/7901828

Número do documento

186308

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

5

Apartamento

Rateio das despesas do mês 10/2017 com vencimento em 08/11/2017

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       43.53

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      283.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 1/13)

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2017/10Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/11/2017.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/11/2017.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001863084

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 86492.701015 1 73670000045472

08/12/2017

3310-3/7901828

1280001864927

454,72454,72

186492

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

04/12/201704/12/2017

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2017/11

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/12/2017

3310-3/7901828

Número do documento

186492

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.32096512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

6

Apartamento

Rateio das despesas do mês 11/2017 com vencimento em 08/12/2017

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 2/13)

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2017/11Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/12/2017.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/12/2017.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001864927

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 87145.101017 1 73980000045472

08/01/2018

3310-3/7901828

1280001871451

454,72454,72

187145

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

22/12/201722/12/2017

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2017/12

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/01/2018

3310-3/7901828

Número do documento

187145

Srs.(as) Condôminos (as), informamos que a prestação de contas (competência DEZEMBRO) enviada pela

administradora do condomínio será anexada ao boleto no próximo vencimento.

NOVO MUNDO

205

01-HO

7

Apartamento

Rateio das despesas do mês 12/2017 com vencimento em 08/01/2018

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 3/13)

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2017/12Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/01/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/01/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001871451

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 87315.201019 9 74290000045472

08/02/2018

3310-3/7901828

1280001873152

454,72454,72

187315

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

30/01/201830/01/2018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2018/01

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/02/2018

3310-3/7901828

Número do documento

187315

Srs.(as) Condôminos (as), informamos que a prestação de contas (competência DEZEMBRO) enviada pela

administradora do condomínio será anexada ao boleto no próximo vencimento.

NOVO MUNDO

205

01-HO

8

Apartamento

Rateio das despesas do mês 01/2018 com vencimento em 08/02/2018

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 4/13)

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2018/01Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/02/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/02/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001873152

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 87716.601015 1 74570000045472

08/03/2018

3310-3/7901828

1280001877166

454,72454,72

187716

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

01/03/201801/03/2018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2018/02

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/03/2018

3310-3/7901828

Número do documento

187716

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.3209-6512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

9

Apartamento

Rateio das despesas do mês 02/2018 com vencimento em 08/03/2018

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 5/13)

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2018/02Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/03/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/03/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001877166

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 87864.201014 1 74880000045472

08/04/2018

3310-3/7901828

1280001878642

454,72454,72

187864

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

03/04/201803/04/2018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2018/03

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/04/2018

3310-3/7901828

Número do documento

187864

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.3209-6512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

10

Apartamento

Rateio das despesas do mês 03/2018 com vencimento em 08/04/2018

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 6/13)

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2018/03Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/04/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/04/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001878642

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 88018.301015 1 75180000045472

08/05/2018

3310-3/7901828

1280001880183

454,72454,72

188018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

04/05/201804/05/2018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2018/04

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/05/2018

3310-3/7901828

Número do documento

188018

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.3209-6512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

11

Apartamento

Rateio das despesas do mês 04/2018 com vencimento em 08/05/2018

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 7/13)

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2018/04Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/05/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/05/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001880183

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 88165.101010 5 75490000045472

08/06/2018

3310-3/7901828

1280001881651

454,72454,72

188165

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

01/06/201801/06/2018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2018/05

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/06/2018

3310-3/7901828

Número do documento

188165

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.3209-6512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

12

Apartamento

Rateio das despesas do mês 05/2018 com vencimento em 08/06/2018

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 8/13)

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2018/05Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/06/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/06/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001881651

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 88316.601017 5 75790000045472

08/07/2018

3310-3/7901828

1280001883166

454,72454,72

188316

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

28/06/201828/06/2018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

454,72

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2018/06

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/07/2018

3310-3/7901828

Número do documento

188316

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.3209-6512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

13

Apartamento

Rateio das despesas do mês 06/2018 com vencimento em 08/07/2018

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       46.72

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 9/13)

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2018/06Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/07/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/07/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001883166

ID: 13372
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Beneficiário

Data documento

Uso do banco

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros acréscimos

(-) Desconto

(=) Valor do documento

(=) Valor cobrado

Número do documento Esp. Docum. Aceite Data processamento

Moeda Quantidade Valor

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

R$

Local de pagamento

Recortar Aqui

N

Beneficiário

 INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO)

Sacador/Avalista

(=) Valor do documento

Vencimento

Valor cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Vencimento

Carteira

03399.79015 82812.800017 88466.901019 2 76100000045625

08/08/2018

3310-3/7901828

1280001884669

456,25456,25

188466

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO GRUPO SANTANDER BANESPA - GC

RCR

33 - 7

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

31/07/201831/07/2018

GARANTE DO VALE COBRANÇAS CNPJ 16.509.851/0001-02

456,25

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

APÓS, SOMENTE NA GARANTE + JUROS, CORREÇÃO E HONORÁRIOS DE COBRANÇA

DE SEG. A SEXTA DAS 8.30 AS 18:00. SABADO DAS 9:00 AS 12:00HS.

Referência2018/07

Nosso número

Agencia\Codigo do Beneficiário

08/08/2018

3310-3/7901828

Número do documento

188466

GARANTE DO VALE - RUA EUCLIDES MIRAGAIA, Nº660 SALA 64 - SKY II ESPAÇO EMPRESARIAL TEL.3209-6512

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - SEGUNDA A SEXTA: 08h30 AS 18h / SÁBADO: 09h AS 12h

*NÃO RECEBEMOS TAXA ATUAL EM NOSSO ESCRITÓRIO*

NOVO MUNDO

205

01-HO

14

Apartamento

Rateio das despesas do mês 07/2018 com vencimento em 08/08/2018

ÁGUA CONSUMO M³ - .......................................   R$       48.25

TAXA DE CONDOMINIO - ....................................   R$      293.00

FUNDO DE RESERVA - ......................................   R$       15.00

TAXA EXTRA - CONTINUIDADE AVCB - A.G.E 29.09.17..........   R$      100.00  (PARCELA 10/13)

Recibo do Pagador

PAGADOR: JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 205
RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP

SACADOR/AVALISTA: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

ID: 13372

2018/07Referência

DM

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/08/2018.

APÓS VCTO MULTA DE 2%. O SANTANDER RECEBERÁ ATÉ O DIA 18/08/2018.

Pagador  JUCYMARA MOURA - CONJUNTO VILA NOVO MUNDO - BL. 01-HO - AP 
205 - RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12.211-020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

Rua Euclides Miragaia, nº660 Sala 64 - Centro

CEP 12.245-820 - São José dos Campos - SP

FONE 32096512 - FAX  - e-mail atendimento@garantedovale.com.br

GARANTE DO VALE COBRANCAS DE CONDOMINIO LTDA
BLOCO

1280001884669

ID: 13372
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Emissão: 31/08/2018 16:35:39 1Página:Data do cálculo: 31/08/2018

CONDOMÍNIO

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

 

 

ÍNDICE

 

  

 

TJSP

COMARCA

AUTOR

BLOCO

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

01-HO

 

RÉU

UNIDADE 205

JUCYMARA MOURA

 

ENDEREÇO RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12211020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

PLANILHA DE CÁLCULO

TOTALJUROSÍNDICE (÷)CORREÇÃO%MULTAPRINCIPALVENCIMENTOREF. DOCUMENTO

08/07/2017 341,53 50,6213,19 412,171280001846813 6,83 2 66,93252017/06

08/08/2017 341,53 46,9212,58 407,861280001848271 6,83 2 67,04622017/07

08/09/2017 341,53 43,3312,69 404,381280001849715 6,83 2 67,02612017/08

08/10/2017 341,53 39,7212,76 400,841280001861553 6,83 2 67,01272017/09

08/11/2017 441,53 46,5114,77 511,641280001863084 8,83 2 67,26072017/10

08/12/2017 454,72 43,0314,35 521,191280001864927 9,09 2 67,38172017/11

08/01/2018 454,72 38,1513,11 515,071280001871451 9,09 2 67,55692017/12

08/02/2018 454,72 33,3112,02 509,141280001873152 9,09 2 67,71232018/01

08/03/2018 454,72 28,5011,16 503,471280001877166 9,09 2 67,83422018/02

08/04/2018 454,72 23,7310,83 498,371280001878642 9,09 2 67,88172018/03

08/05/2018 454,72 18,959,84 492,601280001880183 9,09 2 68,02422018/04

08/06/2018 454,72 14,157,81 485,771280001881651 9,09 2 68,31672018/05

08/07/2018 454,72 9,301,16 474,271280001883166 9,09 2 69,29372018/06

08/08/2018 456,25 2,420,00 467,801280001884669 9,13 2 0,00002018/07

Custas

SUBTOTAL 5.901,66 438,64146,27 6.604,57118,00

ÍNDICE DE 08/2018 (X) : 69,4669

HONORÁRIOS

TOTAL GERAL

660,47

7.272,44

CLÁUSULA PENAL

MULTA 523

0,00

0,00

Obs.: Juros simples de 1% ao mês.

243,18

Crédito Disponível -235,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3878-7136, São 
José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO DO PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 - 1/1

DESPACHO-MANDADO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executada: Jucymara Moura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho

CITE-SE o executado para, em 3 dias, pagar a dívida (art. 829), cientificando-
o de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor embargos em 15 dias, 
contados da juntada do mandado de citação aos autos (arts. 914 e 915) ou, no prazo dos 
embargos, depositar, desde que reconheça o crédito do exequente, 30% do valor em execução, 
inclusive custas e honorários de advogado, para pleitear o parcelamento do restante, em até seis 
parcelas, com correção monetária e com juros moratórios de 1% ao mês (art. 916).

O deferimento do parcelamento depende de manifestação do credor, quanto ao 
preenchimento dos requisitos (art. 916, p.ú.).

Fixo honorários advocatícios em 10% do débito (art. 827), verba que será 
reduzida à metade caso o executado pague nos 3 dias acima indicados (art. 827, § 1º).

Verificando o Oficial de Justiça que não houve pagamento no prazo de 3 dias, 
e desde que haja suficiente recolhimento de custas, procederá à penhora e à avaliação, lavrando o 
auto e intimando o executado, se a diligência ocorrer na presença deste (art 829, § 1º).

A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros 
forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a constrição 
proposta lhe será menos onerosa e que não trará prejuízo ao exequente (art. 829, § 2º).

Feita a penhora, os bens ficarão preferencialmente em poder do depositário 
judicial (art. 840, II). Se não houver depositário judicial, os bens ficarão em poder do exequente 
(§ 1º) ou, poderão ser depositados em poder do executado nos casos de difícil remoção ou quando 
anuir o exequente (§ 2º).

Se o Oficial de Justiça não encontrar o executado, arrestarlheá tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução (art. 830) e, nos 10 dias seguintes à efetivação do 
arresto, procurará o executado 2 vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, § 1º).

Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto 
converterseá em penhora, independentemente de termo (art. 830, § 3º). 

Na ausência de recolhimento suficiente para citação e penhora, deverá ser 
procedida apenas a citação e devolução do mandado, com certidão neste sentido. 

Todos os dispositivos mencionados neste despacho referem-se ao CPC/15.

Int.

Expeça-se mandado, nos termos do Comunicado SPI nº 16/2014 (DJE 14/04/2014, pág. 12)

São José dos Campos, 04 de setembro de 2018.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/09/2018 10:59 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2570/2597   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "CITE-SE   o   executado   para,   em   3   dias,   pagar   a   dívida   (art.   829),   cientificando-o   de   que, 
 independentemente   de   penhora,   depósito   ou   caução,   poderá   opor   embargos   em   15   dias,   contados   da   juntada 
 do   mandado   de   citação   aos   autos   (arts.   914   e   915)   ou,   no   prazo   dos   embargos,   depositar,   desde   que 
 reconheça   o   crédito   do   exequente,   30%   do   valor   em   execução,   inclusive   custas   e   honorários   de   advogado, 
 para   pleitear   o   parcelamento   do   restante,   em   até   seis   parcelas,   com   correção   monetária   e   com   juros 
 moratórios   de   1%   ao   mês   (art.   916).   O   deferimento   do   parcelamento   depende   de   manifestação   do   credor, 
 quanto   ao   preenchimento   dos   requisitos   (art.   916,   p.ú.).   Fixo   honorários   advocatícios   em   10%   do   débito   (art. 
 827),   verba   que   será   reduzida   à   metade   caso   o   executado   pague   nos   3   dias   acima   indicados   (art.   827,   §   1º). 
 Verificando   o   Oficial   de   Justiça   que   não   houve   pagamento   no   prazo   de   3   dias,   e   desde   que   haja   suficiente 
 recolhimento   de   custas,   procederá   à   penhora   e   à   avaliação,   lavrando   o   auto   e   intimando   o   executado,   se   a 
 diligência   ocorrer   na   presença   deste   (art   829,   §   1º).   A   penhora   recairá   sobre   os   bens   indicados   pelo 
 exequente,   salvo   se   outros   forem   indicados   pelo   executado   e   aceitos   pelo   juiz,   mediante   demonstração   de   que 
 a   constrição   proposta   lhe   será   menos   onerosa   e   que   não   trará   prejuízo   ao   exequente   (art.   829,   §   2º).   Feita   a 
 penhora,   os   bens   ficarão   preferencialmente   em   poder   do   depositário   judicial   (art.   840,   II).   Se   não   houver 
 depositário   judicial,   os   bens   ficarão   em   poder   do   exequente   (§   1º)   ou,   poderão   ser   depositados   em   poder   do 
 executado   nos   casos   de   difícil   remoção   ou   quando   anuir   o   exequente   (§   2º).   Se   o   Oficial   de   Justiça   não 
 encontrar   o   executado,   arrestarlheá   tantos   bens   quantos   bastem   para   garantir   a   execução   (art.   830)   e,   nos   10 
 dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto,   procurará   o   executado   2   vezes   em   dias   distintos   e,   havendo   suspeita 
 de   ocultação,   realizará   a   citação   com   hora   certa,   certificando   pormenorizadamente   o   ocorrido   (art.   830,   §   1º). 
 Aperfeiçoada   a   citação   e   transcorrido   o   prazo   de   pagamento,   o   arresto   converterseá   em   penhora, 
 independentemente   de   termo   (art.   830,   §   3º).   Na   ausência   de   recolhimento   suficiente   para   citação   e   penhora, 
 deverá   ser   procedida   apenas   a   citação   e   devolução   do   mandado,   com   certidão   neste   sentido.   Todos   os 
 dispositivos mencionados neste despacho referem-se ao CPC/15. Int." 

           São José dos Campos, 13 de setembro de 2018. 

           Maria Bernadete dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado Jucymara Moura

Oficial de Justiça:

Mandado nº: 577.2018/073996-4

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
JUCYMARA MOURA, Rua Kenkiti Shimomoto, nº 401, apartamento 205, Bloco 01, 
Honduras 01-ho - Unidade 205, Vila Zizinha - CEP 12211-020 - São José dos Campos – SP,  
(ZONA NORTE), CPF 254.357.188-48, RG 52.159.819-9, brasileira, vendedora, pensionista,

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos da Comarca de 
São José dos Campos, Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de  R$ 6.604,57, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São José dos Campos, 21 de setembro de 2018. 
Vera Lucia Saraiva Nishimoto, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA:       Guia nº    13832      -       R$    77,10 

Advogado: Dr(a). Aline Cristina Martins
Endereço: Rua Euclides Miragaia, 660, sala 86, Centro - CEP 12245-820, São José dos Campos-
SP, 660 - (12)32096512

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*57720180739964*
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar que as partes conciliaram. 

Desta feita, requer a homologação do termo de acordo em anexo e a 

suspensão do presente feito nos termos do artigo 922 do CPC. 

 

  Termos que,   

    pede deferimento. 

    São José dos Campos, 19 de novembro de 2018. 

 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7136, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Celso Soares Moreira (16721)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
577.2018/073996-4, dirigi-me ao endereço apontado, Vila Zizinha, citando 
pessoalmente a executada Jucymara Moura, a qual bem ciente ficou, 
recebeu a contrafé e assinou o mandado. Certifico ainda que, deixei de 
aguardar o decurso de prazo para retornar ao endereço e proceder a penhora 
de bens, para a satisfação do débito, caso necessário for, em virtude de não 
ter numerário depositado, para o ressarcimento, de tal diligência.

O referido é verdade e dou fé. 

São José dos Campos, 18 de novembro de 2018.

Número de Cotas: 01

Guia depositada nº 13.832 – R$ 77,10

A Liberar – R$ 77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 
3878-7136, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1021984-14.2018.8.26.0577 - p. 1

DECISÃO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte requerente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte requerida: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). CRISTINA INOKUTI

Fls. 77/79: Homologo o acordo a que chegaram as partes nos autos desta 
Execução movida por Condominio Conjunto Vila Novo Mundo em face de Jucymara Moura. 

Em consequência, suspendo sua tramitação, aguardando-se o cumprimento da 
avença (art. 922, do CPC/15). 

Após decorrido o prazo para seu adimplemento (vencimento para 10/04/2020), 
o processo retomará seu curso (par. único de tal dispositivo), devendo a parte credora manifestar-
se em 5 dias, independentemente de intimação, quanto à efetiva satisfação da obrigação. 

Seu silêncio ensejará o entendimento de que ocorreu a satisfação, e a execução 
será extinta (art. 924, II, CPC/15). 

Int. 

São José dos Campos, 29 de janeiro de 2019.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/03/2019 10:57 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2160/2172   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   77/79:   Homologo   o   acordo   a   que   chegaram   as   partes   nos   autos   desta   Execução 
 movida   por   Condominio   Conjunto   Vila   Novo   Mundo   em   face   de   Jucymara   Moura.   Em   consequência,   suspendo 
 sua   tramitação,   aguardando-se   o   cumprimento   da   avença   (art.   922,   do   CPC/15).   Após   decorrido   o   prazo   para 
 seu   adimplemento   (vencimento   para   10/04/2020),   o   processo   retomará   seu   curso   (par.   único   de   tal 
 dispositivo),   devendo   a   parte   credora   manifestar-se   em   5   dias,   independentemente   de   intimação,   quanto   à 
 efetiva   satisfação   da   obrigação.   Seu   silêncio   ensejará   o   entendimento   de   que   ocorreu   a   satisfação,   e   a 
 execução será extinta (art. 924, II, CPC/15). Int." 

           São José dos Campos, 25 de março de 2019. 

           Maria Bernadete dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO , já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA , vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer e expor o que se segue. 

 

Em 07 de novembro de 2018 as partes celebraram um acordo para 

pagamento do débito referente às cotas condominiais em 17 (dezessete) parcelas, 

conforme o termo de acordo acostado às fls. 77/79 homologado pela decisão de fls. 83 dos 

autos. 

 

Todavia a Executada pagou apenas as quatro primeiras parcelas do 

acordo e está em mora desde 10/03/2019. Muito embora o Exequente tenha tentado 

contato, não obteve sucesso na manutenção do ajuste. 

 

Além das parcelas do acordo, a Executada deixou de pagar também 

as cotas condominiais vencidas em 08/12/2018 a 08/04/2019, obrigação assumida 

conforme dispõe o parágrafo único da cláusula terceira do ajuste. 

 

Cabe salientar que conforme ajustado entre as partes, o atraso em 

uma das parcelas ou das cotas condominiais vincendas implica no vencimento antecipado 

das demais, com a aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo devedor, 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 
 

 
propiciando a imediata execução, conforme determina a cláusula terceira do termo firmado, 

acrescido de honorários nos termos da cláusula quinta. 

Isto posto, o Exequente apresenta os demonstrativos dos cálculos em 

anexo e aponta o valor atualizado de R$ 12.107,51 (doze mil cento e sete reais e cinquenta 

e um centavos). 

Por fim, requer o prosseguimento do feito com a tentativa penhora on 

line para satisfação da obrigação, juntando-se, por oportuno, a guia FEDTJ devidamente 

recolhida. 

 

  Termos que,   

    pede deferimento. 

    São José dos Campos, 18 de abril de 2019. 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

OAB/SP 357.754  
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Emissão: 18/04/2019 15:13:19 1Página:Data do cálculo: 18/04/2019

CONDOMÍNIO

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

 

 

ÍNDICE

 

  

 

TJSP

COMARCA

AUTOR

BLOCO

SAO JOSE DOS CAMPOS

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

01-HO

 

RÉU

UNIDADE 205

JUCYMARA MOURA

 

ENDEREÇO RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12211020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

PLANILHA DE CÁLCULO - SALDO DEVEDOR DO ACORDO

TOTALJUROSCORREÇÃO%MULTAPRINCIPALVENCIMENTOREF. DOCUMENTO

10/03/2019 517,50 5,213,98 526,691280001890596 0,002019/03

10/04/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890600 0,002019/04

10/05/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890618 0,00 02019/05

10/06/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890626 0,00 02019/06

10/07/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890634 0,00 02019/07

10/08/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890642 0,00 02019/08

10/09/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890650 0,00 02019/09

10/10/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890669 0,00 02019/10

10/11/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890677 0,00 02019/11

10/12/2019 517,50 0,000,00 517,501280001890685 0,00 02019/12

10/01/2020 517,50 0,000,00 517,501280001890693 0,00 02020/01

10/02/2020 517,50 0,000,00 517,501280001890707 0,00 02020/02

10/03/2020 517,50 0,000,00 517,501280001890715 0,00 02020/03

Custas

SUBTOTAL 6.727,50 5,213,98 6.736,690,00

HONORÁRIOS

TOTAL GERAL

0,00

9.700,84

Honorários (cláusula quinta) 1.616,81

CLÁUSULA PENAL

MULTA 523

1.347,34

0,00

Obs.: Juros simples de 1% ao mês.

0,00
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Emissão: 18/04/2019 15:10:52 1Página:Data do cálculo: 18/04/2019

CONDOMÍNIO

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

 

 

ÍNDICE

 

  

 

TJSP

COMARCA

AUTOR

BLOCO

SAO JOSE DOS CAMPOS

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

01-HO

 

RÉU

UNIDADE 205

JUCYMARA MOURA

 

ENDEREÇO RUA KENKITI SHIMOMOTO, nº401  VILA ZIZINHA - CEP 12211020 - SÃO 
JOSE DOS CAMPOS - SP

PLANILHA DE CÁLCULO - COTAS CONDOMINIAIS

TOTALJUROSCORREÇÃO%MULTAPRINCIPALVENCIMENTOREF. DOCUMENTO

08/12/2018 386,25 20,097,77 421,841280001891126 7,73 22018/11

08/01/2019 386,25 16,057,18 417,211280001892580 7,73 22018/12

08/02/2019 386,25 12,026,61 412,611280001894052 7,73 22019/01

08/03/2019 356,25 7,364,78 375,521280001895571 7,13 22019/02

08/04/2019 356,25 0,000,00 363,381280001897094 7,13 22019/03

Custas

SUBTOTAL 1.871,25 55,5226,34 1.990,5637,45

HONORÁRIOS

TOTAL GERAL

0,00

2.406,67

Honorários (cláusula quinta) 401,11

CLÁUSULA PENAL

MULTA 523

0,00

0,00

Obs.: Juros simples de 1% ao mês.

15,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de São José dos Campos

5ª VARA CÍVEL

AVENIDA SALMÃO, 678, PARQUE RESIDENCIAL 
AQUARIUS - CEP 12246-260, FONE: 12 3878-7136, SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS-SP - E-MAIL: 
SJCAMPOS5CV@TJSP.JUS.BR

DESPACHO – FASE DE EXECUÇÃO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Requerente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Requerida: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho

Diante da posição do devedor em descumprir o acordo outrora homologado, 
pugna o credor prosseguimento da execução, consubstanciada em realização de bloqueio "on 
line", via BACENJUD.

A petição preenche os requisitos, e veio acompanhada de demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito cálculo, nos termos do art. 524, CPC/15.

DEFIRO O PEDIDO. Providencia a Serventia a minuta, de pesquisa de ativos 
financeiros, e consequentemente torne-os indisponíveis (bloqueio), nos termos do Convênio 
BACENJUD.

Com a indisponibilidade de valores, intime-se1 o devedor de que poderá alegar, 
incumbindo-se de comprovar, que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e que 
eventualmente há indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (art. 854, § 3º, CPC/15).

Em caso de eventual inércia do devedor (sem impugnação ou qualquer outra 
manifestação), e conforme previsão do § 5º deste último dispositivo, converter-se-á a 
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, o que permite, e desde já 
fica determinado, a transferência dos valores.

(1) Observar-se eventual necessidade de intimação pessoal da parte devedora, 
se por ela não foi constituído advogado nos autos.

Int.

São José dos Campos, 24 de julho de 2019.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUBP.KPINHO
segunda-feira, 

05/08/2019
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens 
de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência 
dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser 
líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a 
mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE 
NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as 
instituições financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190007416374

Número do Processo:  1021984142018

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20542 - 5ª VARA CIVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ana Paula Theodosio de Carvalho (Protocolizado por Karla Martins Pinho)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONDOMINIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  254.357.188-48 - JUCYMARA MOURA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 178,60] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

31/07/2019 
12:25

Bloq. Valor 
Ana Paula Theodosio 

de Carvalho 
12.107,51

(03) Cumprida 
parcialmente 

por 
insuficiência 

de saldo.
176,05 

176,05
02/08/2019 

03:27

Ação   -    Valor  

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Bloq. Valor 12.107,51 2,55

Page 1 of 2BacenJud 2.0
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31/07/2019 
12:25

Ana Paula Theodosio 
de Carvalho 

(03) Cumprida 
parcialmente 

por 
insuficiência 

de saldo.
2,55 

02/08/2019 
20:53

Ação   -    Valor  

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito Judicial 

Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  CONDOMINIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 2 of 2BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7136, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

O resultado da pesquisa "jud" já se encontra nos autos 
(fls.92/93). Considerando que houve bloqueio, via bacen, 
no valor de R$ 178,60, intime-se, pessoalmente, o 
executado para se manifestar nos termos do art. 854, §§2º e 
3º, do CPC/15, devendo, para tanto, a exequente recolher o 
valor correspondente à diligência e informar o endereço 
para intimação.

Nada Mais. São José dos Campos, 05 de agosto de 2019. Eu, 
___, Karla Martins Pinho, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

19
84

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

qZ
e1

5N
M

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

A
R

LA
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

08
/2

01
9 

às
 1

6:
56

 .

fls. 94



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/08/2019 11:27 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0290/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2398-2402   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   resultado   da   pesquisa   "jud"   já   se   encontra   nos   autos   (fls.92/93).   Considerando   que 
 houve   bloqueio,   via   bacen,   no   valor   de   R$   178,60,   intime-se,   pessoalmente,   o   executado   para   se   manifestar 
 nos   termos   do   art.   854,   §§2º   e   3º,   do   CPC/15,   devendo,   para   tanto,   a   exequente   recolher   o   valor 
 correspondente à diligência e informar o endereço para intimação." 

           São José dos Campos, 7 de agosto de 2019. 

           Jose Luiz Vieira Pessoa 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer e expor o que se segue. 

 

O Exequente informa que não tem interesse na penhora dos valores 

bloqueados às fls. 92/93, visto que são ínfimos com relação ao débito, motivo pelo qual 

deixa de recolher as custas para intimação da Executada. 

 

Assim, considerando o caráter propter rem da obrigação, requer o 

prosseguimento do feito com a penhora do imóvel gerador do débito e a expedição de 

mandado de intimação e avaliação do bem constrito.  

 

  Termos que,   

    pede deferimento. 

    São José dos Campos, 13 de agosto de 2019. 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3878-7136, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho

1) Fl. 96: Providencie a Serventia o desbloqueio do valor de fls. 92/93, porque 
não se interessou o credor pela sua manutenção. 

2) Pretende o credor penhora do imóvel que ensejou as despesas condominiais 
aqui executadas. Extrai-se da matrícula de fls. 48/50 que o bem encontrava-se em agosto de 2018 
alienado fiduciariamente à CEF, portanto, é a empresa federal que detém a propriedade resolúvel 
do bem, não o devedor. 

No caso, possível seria apenas a penhora sobre os direitos de que goza o 
devedor-fiduciante. 

Assim, diga novamente o credor, trazendo, em caso de correção do pedido, 
matrícula atualizada do imóvel. 

Int.

São José dos Campos, 28 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 03/12/2019 12:02 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2133/2148   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fl.   96:   Providencie   a   Serventia   o   desbloqueio   do   valor   de   fls.   92/93,   porque   não   se 
 interessou   o   credor   pela   sua   manutenção.   2)   Pretende   o   credor   penhora   do   imóvel   que   ensejou   as   despesas 
 condominiais   aqui   executadas.   Extrai-se   da   matrícula   de   fls.   48/50   que   o   bem   encontrava-se   em   agosto   de 
 2018   alienado   fiduciariamente   à   CEF,   portanto,   é   a   empresa   federal   que   detém   a   propriedade   resolúvel   do 
 bem,   não   o   devedor.   No   caso,   possível   seria   apenas   a   penhora   sobre   os   direitos   de   que   goza   o 
 devedor-fiduciante.   Assim,   diga   novamente   o   credor,   trazendo,   em   caso   de   correção   do   pedido,   matrícula 
 atualizada do imóvel. Int." 

           São José dos Campos, 3 de dezembro de 2019. 

           Maria Bernadete dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUBP.KPINHO
terça-feira, 

03/12/2019
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20190007416374

Número do Processo:  1021984142018

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20542 - 5ª VARA CIVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ana Paula Theodosio de Carvalho (Protocolizado por Karla Martins 
Pinho)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONDOMINIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  254.357.188-48 - JUCYMARA MOURA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 178,60 ] [Quantidade atual de não 
respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

31/07/2019 
12:25

Bloq. Valor 
Ana Paula 

Theodosio de 
Carvalho 

12.107,51

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
176,05 

176,05 02/08/2019 
03:27

03/12/2019 
18:23:48 Desb. Valor 

Ana Paula 
Theodosio de 

Carvalho 
(Protocolizado 

por Karla 
Martins 
Pinho)

176,05
Não 

enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

31/07/2019 
12:25 Bloq. Valor 

Ana Paula 
Theodosio de 

Carvalho 
12.107,51

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

2,55 

2,55
02/08/2019 

20:53

Desb. Valor 2,55 - -

Page 1 of 2BacenJud 2.0

03/12/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... P
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03/12/2019 
18:23:48

Ana Paula 
Theodosio de 

Carvalho 
(Protocolizado 

por Karla 
Martins 
Pinho)

Não 
enviada

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema

Page 2 of 2BacenJud 2.0

03/12/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... P
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO , já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA , vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da certidão da matrícula atualizada. 

 

Por oportuno, reitera o pedido de penhora do próprio imóvel. Isto 

porque é cediço que a dívida ora cobrada tem caráter propter rem, ou seja, grava a 

própria unida de. A dívida é contraída não pela pessoa titular da propriedade, mas em 

razão da unidade, independentemente de sua titularidade, motivo pelo qual se legitima a 

penhora do bem em questão, ainda que alienado fiduciariamente, ou seja, de propriedade 

de terceiros. Neste sentido a recente decisão do STJ:  

 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. PENHORA DO IMÓVEL GERADOR DOS DÉBITOS 

CONDOMINIAIS NO BOJO DE AÇÃO DE COBRANÇA NA QUAL A 

PROPRIETÁRIA DO BEM NÃO FIGUROU COMO PARTE. 

POSSIBILIDADE.  OBRIGAÇÃO PROPTER REM.  1. 

Embargos de terceiro opostos pela proprietária do imóvel, por meio 

dos quais se insurge contra a penhora do bem, realizada nos autos 

de ação de cobrança de cotas condominiais, já em fase de 

cumprimento de sentença, ajuizada em face da locatária. 2. Ação 

ajuizada em 22/03/2011. Recurso especial concluso ao gabinete em 

30/06/2016. Julgamento: CPC/73. 3. O propósito recursal é definir se 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 
 

 
a proprietária do imóvel gerador dos débitos condominiais pode ter o 

seu bem penhorado no bojo de ação de cobrança, já em fase de 

cumprimento de sentença, da qual não figurou no polo passivo, uma 

vez que ajuizada, em verdade, em face da então locatária do imóvel. 

4. Em se tratando a dívida de condomínio de obrigação propter 

rem e partindo-se da premissa de que o próprio imóvel gerador 

das despesas constitui garantia ao pagamento da dívida, o 

proprietário do imóvel pode ter seu bem penhorado no bojo de 

ação de cobrança, já em fase de cumprimento de sentença, da 

qual não figurou no polo passivo.  5. A solução da controvérsia 

perpassa pelo princípio da instrumentalidade das formas, aliado ao 

princípio da efetividade do processo, no sentido de se utilizar a técnica 

processual não como um entrave, mas como um instrumento para a 

realização do direito material. Afinal, se o débito condominial possui 

caráter ambulatório, não faz sentido impedir que, no âmbito 

processual, o proprietário possa figurar no polo passivo do 

cumprimento de sentença. 6. Em regra, deve prevalecer o 

interesse da coletividade dos condôminos, permitindo-se que o 

condomínio receba as despesas indispensáveis e inadiáveis à 

manutenção da coisa comum . 7. Recurso especial conhecido e 

provido. (REsp 1.829.663-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 07/11/2019) 

 

 Desta feita, a penhora do imóvel em razão do débito propter rem é 

perfeitamente legal e assim tem decidido o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

senão vejamos: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Interposição contra decisão deferiu 

apenas a penhora dos direitos sobre o imóvel, diante da alienação 

fiduciária para a Caixa Econômica Federal. Despesas condominiais. 

Obrigação propter rem. Possibilidade de penhora sobre bem 

alienado fiduciariamente. Interesses da coletividade condominial 

que se sobrepõem sobre os da instituição financeira . Pedido 

deferido. Decisão reformada. (TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento 

2066395-13.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Mario A. Silveira, data 

de julgamento: 22/04/2018, data de publicação: 23/04/2018, 33ª 

Câmara de Direito Privado) 

*** 
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DESPESAS CONDOMINIAIS. AÇÃO DE EXECUÇÃO. Pleito de 

penhora da unidade condominial geradora dos débitos. 

Possibilidade. Imóvel alienado fiduciariamente. Irrelevância ante 

a natureza propter rem da obrigação.  Prevalência do interesse da 

coletividade condominial em receber os recursos para pagamento de 

despesas indispensáveis e inadiáveis. Reconhecimento. Propriedade 

gravada com alienação fiduciária em garantia. Título constitutivo que 

obriga o proprietário fiduciário, em termos finais, ao custeio de 

eventuais encargos condominiais. Recurso provido. (TJSP - Acórdão 

Agravo de Instrumento nº 2231441-54.2018.8.26.0000, Relator(a): 

Des. Dimas Rubens Fonseca, data de julgamento: 21/11/2018, data 

de publicação: 21/11/2018, 28ª Câmara de Direito Privado) 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 

COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS - PENHORA DA 

UNIDADE CONDOMINIAL DEVEDORA E NÃO APENAS DOS 

DIREITOS DO CONDÔMINO SOBRE ELA -  IMÓVEL OBJETO DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA POSSIBILIDADE DE A PENHORA 

RECAIR SOBRE A PRÓPRIA UNIDADE –  NATUREZA PROPTER 

REM DA OBRIGAÇÃO –  NECESSIDADE DE CIENTIFICAÇÃO DO 

CREDOR FIDUCIÁRIO, NA FORMA DO INCISO V, DO ARTIGO 889, 

DO CPC –  RECURSO PROVIDO (TJSP - Acórdão Agravo de 

Instrumento  2078691-67.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Luiz 

Eurico, data de julgamento: 24/06/2018, data de publicação: 

25/06/2018, 33ª Câmara de Direito Privado) 

 

 

 
Ademais, é forçoso convir que a penhora sobre o bem não obsta o 

recebimento do crédito decorrente do contrato de mútuo celebrado entre o credor fiduciário 

e a Executada. Todavia, qual prejuízo não terá o condomínio exequente se a Executada 

não tiver outros bens para satisfação do débito? É fato que a penhora sobre os direitos 

sobre o imóvel é menos atrativa que a penhora sobre o próprio bem. 

 

Aqui temos o direito da coletividade de condôminos em confronto com o 

direito da instituição financeira. É evidente o desnivelamento desta disputa: enquanto a 

instituição financeira tem lucros exorbitantes, o Condomínio esforça-se mensalmente para 

apenas adimplir suas obrigações para manutenção das áreas comuns.  
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Conjugadas todas as considerações acima tecidas, indeferir a penhora do 

próprio bem equivale dizer que o débito oriundo de taxas condominiais estaria perdendo 

seu caráter propter rem, ao menos na prática, e isto é inadmissível, motivo pelo qual se 

reitera o pedido de penhora do imóvel gerador do débito. 

 

 

  Termos que,   

    pede deferimento. 

    São José dos Campos, 09 de dezembro de 2019. 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

OAB/SP 357.754  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - CEP 
12246-260, FONE: 12 3205-1526, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP - E-MAIL: 
SJCAMPOS5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1021984-14.2018.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva : Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho

1) Fls. 96 e 101/108: Diante da vinda da matrícula, extrai-se que o imóvel está 
alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal (credor-fiduciário), que detém a propriedade 
resolúvel do bem. 

Assim, a penhora deve recair apenas sobre os direitos de que goza o devedor-
fiduciante; sobre tais DEFIRO a penhora indicada pela parte credora (art. 835, V, CPC/15). 

Nos termos do art. 845, § 1º, CPC/15, lavre-se o respetivo termo de penhora de 
100% (cem por cento) dos direitos sobre o imóvel pertencentes a Jucymara Moura, matriculado 
sob nº 29.587 (2º CRIA de São José dos Campos). 

Forneça o credor despesas de intimação postal da devedora e do credor-
fiduciário. 

Após, intime-se o credor-fiduciário, por Carta com A.R. (endereço à fl. 107). 

Também, nos termos do art. 841, CPC/15, intime-se a parte executada quanto 
à penhora, por Carta com A.R., para que, no prazo de 10 (dez) dias contado da intimação da 
penhora, requeira a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 847, CPC/15), devendo indicar onde se encontram 
os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e a certidão negativa ou positiva de 
ônus, bem como absterse de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora 
(§ 2º deste dispositivo). 

Se casada a parte devedora, e o regime não for de separação absoluta de bens, 
deverá seu cônjuge também ser intimado do ato (art. 842, CPC/15). 

Oportunamente, diga a parte exequente, quanto à expropriação, optando pela 
adjudicação (art. 876, CPC/15) ou alienação (art. 879, CPC/15), observando-se que para ambas 
imprescindível a avaliação, desde que não seja hipótese do art. 871, CPC/15. 

2) Para os fins do art. 844, CPC/15, a averbação da penhora junto à ARISP se 
dá pela via eletrônica (art. 837, CPC/15), observando-se que, não sendo o credor beneficiário da 
justiça gratuita, deverá informar o número de seu telefone celular bem como e-mail para oportuno 
encaminhamento do boleto gerado pelo sistema ARISP para pagamento da averbação do registro 
da penhora. 

Int. 

São José dos Campos, 04 de maio de 2020.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 21/05/2020 15:21 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0200/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2168/2173   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fls.   96   e   101/108:   Diante   da   vinda   da   matrícula,   extrai-se   que   o   imóvel   está   alienado 
 fiduciariamente   à   Caixa   Econômica   Federal   (credor-fiduciário),   que   detém   a   propriedade   resolúvel   do   bem. 
 Assim,   a   penhora   deve   recair   apenas   sobre   os   direitos   de   que   goza   o   devedor-fiduciante;   sobre   tais   DEFIRO   a 
 penhora   indicada   pela   parte   credora   (art.   835,   V,   CPC/15).   Nos   termos   do   art.   845,   §   1º,   CPC/15,   lavre-se   o 
 respetivo   termo   de   penhora   de   100%   (cem   por   cento)   dos   direitos   sobre   o   imóvel   pertencentes   a   Jucymara 
 Moura,   matriculado   sob   nº   29.587   (2º   CRIA   de   São   José   dos   Campos).   Forneça   o   credor   despesas   de 
 intimação   postal   da   devedora   e   do   credor-fiduciário.   Após,   intime-se   o   credor-fiduciário,   por   Carta   com   A.R. 
 (endereço   à   fl.   107).   Também,   nos   termos   do   art.   841,   CPC/15,   intime-se   a   parte   executada   quanto   à   penhora, 
 por   Carta   com   A.R.,   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias   contado   da   intimação   da   penhora,   requeira   a 
 substituição   do   bem   penhorado,   desde   que   comprove   que   lhe   será   menos   onerosa   e   não   trará   prejuízo   ao 
 exequente   (art.   847,   CPC/15),   devendo   indicar   onde   se   encontram   os   bens   sujeitos   à   execução,   exibir   a   prova 
 de   sua   propriedade   e   a   certidão   negativa   ou   positiva   de   ônus,   bem   como   absterse   de   qualquer   atitude   que 
 dificulte   ou   embarace   a   realização   da   penhora   (§   2º   deste   dispositivo).   Se   casada   a   parte   devedora,   e   o 
 regime   não   for   de   separação   absoluta   de   bens,   deverá   seu   cônjuge   também   ser   intimado   do   ato   (art.   842, 
 CPC/15).   Oportunamente,   diga   a   parte   exequente,   quanto   à   expropriação,   optando   pela   adjudicação   (art.   876, 
 CPC/15)   ou   alienação   (art.   879,   CPC/15),   observando-se   que   para   ambas   imprescindível   a   avaliação,   desde 
 que   não   seja   hipótese   do   art.   871,   CPC/15.   2)   Para   os   fins   do   art.   844,   CPC/15,   a   averbação   da   penhora   junto 
 à   ARISP   se   dá   pela   via   eletrônica   (art.   837,   CPC/15),   observando-se   que,   não   sendo   o   credor   beneficiário   da 
 justiça   gratuita,   deverá   informar   o   número   de   seu   telefone   celular   bem   como   e-mail   para   oportuno 
 encaminhamento   do   boleto   gerado   pelo   sistema   ARISP   para   pagamento   da   averbação   do   registro   da   penhora. 
 Int." 

           São José dos Campos, 21 de maio de 2020. 

           Maria Bernadete dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO , já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA , vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de recolhimento da guia 

FEDTJ para intimação postal da Executada e do credor fiduciário. 

Outrossim, informa que o e-mail para envio do boleto ARISP é 

aline.martins@aasp.org.br e o telefone (12) 981395333. 

 

 

  Termos que,   

    pede deferimento. 

    São José dos Campos, 21 de maio de 2020. 

 

ALINE CRISTINA MARTINS 

OAB/SP 357.754  
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052016362305
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 61.872.644/0001-64
Nº do processo Unidade CEP
10219841420188260577 5ª vc
Endereço Código

120-1
Histórico
intimação postal - Jucymara Moura

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 291051174002 112016187261 440001643058

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052016362305

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 61.872.644/0001-64
Nº do processo Unidade CEP
10219841420188260577 5ª vc
Endereço Código

120-1
Histórico
intimação postal - Jucymara Moura

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 291051174002 112016187261 440001643058

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020052016362305

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 61.872.644/0001-64
Nº do processo Unidade CEP
10219841420188260577 5ª vc
Endereço Código

120-1
Histórico
intimação postal - Jucymara Moura

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 291051174002 112016187261 440001643058

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Consultas - Emissão de comprovantes

G335211714903282015
21/05/2020 17:23:12

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

21/05/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 17.23.09

3574203574         SEGUNDA VIA              0006

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: ALINE C M S I D ADVOCACIA             

AGENCIA: 3574-2 CONTA:        35.365-5         

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                  

Codigo de Barras   86880000000-5   29105117400-2

                   11201618726-1   44000164305-8

Data do pagamento                     21/05/2020

Valor Total                                29,10

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  052102                             

AUTENTICACAO SISBB:        8.C34.75C.462.F4D.6E3

Transação efetuada com sucesso por: JC045425 ALINE CRISTINA MARTINS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data vinculei a estes autos a(s) guia(s) DARE-
SP no Portal de Custas, conforme determina o art. 1.093, § 6º, das NSCGJ. 
Nada Mais. São José dos Campos, 22 de junho de 2020. Eu, Luiz Valter 
Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1021984-14.2018.8.26.0577 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Em São José dos Campos, aos 22 de junho de 2020, no Cartório da 5ª Vara Cível, do Foro de São 

José dos Campos, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): 100% (cem por cento) dos direitos 

sobre o imóvel pertencentes a Jucymara Moura, matriculado sob nº 29.587 (2º CRIA de São José 

dos Campos), sendo  o apartamento nº 205, localizado no 2º andar do Edifício Honduras, do 

Conjunto Vila Novo Mundo, situado na Rua Kenkiti Shimomoto, nº 401, Vila Zizinha, no 2º 

Subdistrito – Santana do Paraíba, desta cidade, comarca e 2ª circunscrição imobiliária de São José 

dos Campos; do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Jucymara 

Moura, CPF nº 254.357.188-48, RG nº RG da Pessoa Selecionada << Informação indisponível 

>>. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Destinatário(a):
Jucymara Moura
Rua Kenkiti Shimomoto, 401, 01-ho - Unidade 205, Vila Zizinha 
São José dos Campos-SP 
CEP 12211-020

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre 100% (cem por cento) dos direitos sobre o 
imóvel pertencentes a Jucymara Moura, matriculado sob nº 29.587 (2º CRIA de São José dos Campos), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 22 de junho de 2020. Vanessa Eugênia de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Destinatário(a):
Jucymara Moura
Rua Kenkiti Shimomoto, 401, 01-ho - Unidade 205, Vila Zizinha 
São José dos Campos-SP 
CEP 12211-020

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que o devedor comprove o recolhimento da "Taxa Judiciária pela 
Satisfação da Execução", no importe de 1% do valor do débito, conforme previsão do art. 4º, III, Lei 11608/03, sob pena de, na 
inércia, ser expedida certidão em favor da Secretaria da Fazenda Estadual, para inscrição na Dívida Ativa.
 
ADVERTÊNCIAS: O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 22 de junho de 2020. Vanessa Eugênia de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário.
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer o prosseguimento do feito com a expedição de 

mandado de avaliação do bem constrito nos termos do artigo 870 do CPC, juntando-se, por 

oportuno, o comprovante de recolhimento da diligência do Oficial de Justiça. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 24 de setembro de 2020. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/09/2020 10:42:13

 
 00190.00009 02844.271003 00050.267178 1 83920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5971-4 / 950001-4 23/09/2020 28/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 28442710000050267 50267 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 50267

10219841420188260577CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 5 - VARA CIVEL
JUCYMARA MOURA SAO JOSE DOS CAMPOS 2018

00190.00009 02844.271003 00050.267178 1 83920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5971-4 / 950001-4 23/09/2020 28/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 28442710000050267 50267 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 50267

10219841420188260577CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 5 - VARA CIVEL
JUCYMARA MOURA SAO JOSE DOS CAMPOS 2018

00190.00009 02844.271003 00050.267178 1 83920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5971-4 / 950001-4 23/09/2020 28/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 28442710000050267 50267 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 50267

10219841420188260577CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 5 - VARA CIVEL
JUCYMARA MOURA SAO JOSE DOS CAMPOS 2018

00190.00009 02844.271003 00050.267178 1 83920000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

23/09/2020 50267 23/09/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÍNIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO CPF/CNPJ: 61.872.644/0001-64
RUA RUA KENKITI SHIMOMOTO  401,  VILA ZIZINHA
SAO JOSE DOS CAMPOS  -SP  CEP:12211-020

  
   

28/09/2020

5971-4 / 950001-4

28442710000050267

82,83

82,83
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Consultas - EmissÃ£o de comprovantes

G331251016492979018
25/09/2020 10:19:49

25/09/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:19:47

357403574                                   0001

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: ALINE C M S I D ADVOCACIA             

AGENCIA: 3574-2          CONTA:         35.365-5

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090284427100300050267178183920000008283

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

CONDOMINIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO            

CNPJ: 61.872.644/0001-64                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             92.504

NOSSO NUMERO                   28442710000050267

CONVENIO                                02844271

DATA DE VENCIMENTO                    28/09/2020

DATA DO PAGAMENTO                     25/09/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

NR.AUTENTICACAO            0.2CF.1B1.F4D.959.8D8

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

TransaÃ§Ã£o efetuada com sucesso por: JC045425 ALINE CRISTINA MARTINS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal em 17/07/2020 sem 

que a executada, intimada pessoalmente (fls. 117/119), se manifestasse 

sobre a penhora realizada às fls. 116. Nada Mais. São José dos 

Campos, 16 de novembro de 2020. Eu, ___, Maria Zelma do Rio 

Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho

Fl(s). 121/124: Trata-se de pedido de expedição de mandado para avaliação do 
bem constrito, nos termos do art. 870, CPC/2015 (avaliação por Oficial de Justiça). Todavia, 
houve penhora de direitos sobre imóvel (fl. 116). 

Inócua a avaliação do imóvel em si. Nestes termos: 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Penhora de direitos sobre bem 
imóvel alienado fiduciariamente - Insurgência contra a decisão que 
determinou avaliação do bem e nomeou perito, fixando honorários periciais 
provisórios - Acolhimento - A avaliação do imóvel cedido em garantia é 
inócua, por não ser este o objeto da constrição - A proprietária do bem é a 
credora-fiduciária, que não responde pelas dívidas da devedora, ora executada-
agravada - Precedentes - Decisão reformada - Recurso provido" (TJSP 
2055771-70.2016.8.26.0000 - 20ª Câmara de Direito Privado - Rel. Álvaro 
Torres Júnior - j. 04/07/2016 - p. 14/07/2016) – dei destaque. 

Portanto, esclareça o credor se o que pretende são informações, junto ao credor-
fiduciário (CEF), quanto ao cumprimento do contrato de alienação do bem, o que prescinde 
medida por Oficial de Justiça. 

Int.

São José dos Campos, 12 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/03/2021 11:25 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0115/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2388/2390   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl(s).   121/124:   Trata-se   de   pedido   de   expedição   de   mandado   para   avaliação   do   bem 
 constrito,   nos   termos   do   art.   870,   CPC/2015   (avaliação   por   Oficial   de   Justiça).   Todavia,   houve   penhora   de 
 direitos   sobre   imóvel   (fl.   116).   Inócua   a   avaliação   do   imóvel   em   si.   Nestes   termos:   "EXECUÇÃO   DE   TÍTULO 
 EXTRAJUDICIAL   -   Penhora   de   direitos   sobre   bem   imóvel   alienado   fiduciariamente   -   Insurgência   contra   a 
 decisão   que   determinou   avaliação   do   bem   e   nomeou   perito,   fixando   honorários   periciais   provisórios   - 
 Acolhimento   -   A   avaliação   do   imóvel   cedido   em   garantia   é   inócua,   por   não   ser   este   o   objeto   da   constrição   -   A 
 proprietária   do   bem   é   a   credora-fiduciária,   que   não   responde   pelas   dívidas   da   devedora,   ora 
 executada-agravada   -   Precedentes   -   Decisão   reformada   -   Recurso   provido"   (TJSP 
 2055771-70.2016.8.26.0000   -   20ª   Câmara   de   Direito   Privado   -   Rel.   Álvaro   Torres   Júnior   -   j.   04/07/2016   -   p. 
 14/07/2016)   dei   destaque.   Portanto,   esclareça   o   credor   se   o   que   pretende   são   informações,   junto   ao 
 credor-fiduciário   (CEF),   quanto   ao   cumprimento   do   contrato   de   alienação   do   bem,   o   que   prescinde   medida   por 
 Oficial de Justiça. Int." 

           São José dos Campos, 23 de março de 2021. 

           Maria Bernadete dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, observar que tem-se que o valor dos direitos penhorados 

corresponde ao valor de mercado do bem menos o valor do saldo devedor junto à instituição 

financeira. Visto que para efeitos dos artigos 22 e seguintes da lei 9.514/97 o credor fiduciário 

já avaliou o imóvel em R$ 115.500,00, requer sua intimação para que apresente o 

demonstrativo do saldo devedor atualizado do contrato de financiamento com garantia de 

alienação fiduciária. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 23 de março de 2021. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Alexandre Miura Iura

1) Fl(s). 128/129 e 130/131: Trata-se de manifestação em nome da requerida, 
por advogada que sequer demonstrou que foi formalmente constituída para se manifestar nos 
autos. Concomitante, vem manifestação de suposta desinteligência da ré que ensejou "quebra de 
confiança" da advogada, formalizando esta renúncia aos poderes. 

Tendo em vista que não foi comprovada a outorga de poderes e que a renúncia 
demandaria notificação da cliente, o que também não ocorreu, providencie a Serventia a 
supressão de ambas manifestações (fls. 128/19 e 130/131). 

2) Fl. 127: Oficie-se ao credor-fiduciário, para que informe nos autos o valor 
do direito a que a parte devedora tem em relação ao imóvel de matrícula 29.587, do 2º CRIA de 
SJCampos. 

Cópia deste despacho servirá de ofício, incumbindo-se o credor ao 
encaminhamento acompanhado do termo de fl. 116. 

A resposta - em formato PDF, sem restrição de impressão ou salvamento - 
deverá ser enviada diretamente a este Juízo, pelo e-mail constante do cabeçalho acima. 

Com a resposta, vista à parte, para que se manifeste requerendo o que direito 
em termos de prosseguimento.  

Int.

São José dos Campos, 14 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/07/2021 13:23 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0442/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2169/2176   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Cristiane Aparecida Lessa (OAB 151446/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fl(s).   128/129   e   130/131:   Trata-se   de   manifestação   em   nome   da   requerida,   por 
 advogada   que   sequer   demonstrou   que   foi   formalmente   constituída   para   se   manifestar   nos   autos. 
 Concomitante,   vem   manifestação   de   suposta   desinteligência   da   ré   que   ensejou   "quebra   de   confiança"   da 
 advogada,   formalizando   esta   renúncia   aos   poderes.   Tendo   em   vista   que   não   foi   comprovada   a   outorga   de 
 poderes   e   que   a   renúncia   demandaria   notificação   da   cliente,   o   que   também   não   ocorreu,   providencie   a 
 Serventia   a   supressão   de   ambas   manifestações   (fls.   128/19   e   130/131).   2)   Fl.   127:   Oficie-se   ao 
 credor-fiduciário,   para   que   informe   nos   autos   o   valor   do   direito   a   que   a   parte   devedora   tem   em   relação   ao 
 imóvel   de   matrícula   29.587,   do   2º   CRIA   de   SJCampos.   Cópia   deste   despacho   servirá   de   ofício,   incumbindo-se 
 o   credor   ao   encaminhamento   acompanhado   do   termo   de   fl.   116.   A   resposta   -   em   formato   PDF,   sem   restrição 
 de   impressão   ou   salvamento   -   deverá   ser   enviada   diretamente   a   este   Juízo,   pelo   e-mail   constante   do 
 cabeçalho   acima.   Com   a   resposta,   vista   à   parte,   para   que   se   manifeste   requerendo   o   que   direito   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 16 de julho de 2021. 

           Maria Bernadete dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de envio do ofício expedido 

às fls. 132 conforme e-mail em anexo. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 16 de julho de 2021. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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Aline Cristina Martins <aline.martins@aasp.org.br>

Ofício - Informações Contrato de Alienação Fiduciária 
1 mensagem

Aline Cristina Martins <aline.martins@aasp.org.br> 16 de julho de 2021 16:17
Para: sev6503sp@caixa.gov.br

Prezados, boa tarde!

Pelo presente, na qualidade de procuradora do Condomínio Conjunto Vila Novo Mundo e com autorização do MM.
Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos/SP nos autos da ação nº 1021984-14.2018.8.26.0577,
solicito providências para informar  acerca do contrato de alienação fiduciária referente ao imóvel de matrícula
n°29.587 do 2º CRI de São José dos Campos. 

Informo que a resposta deve ser encaminhada diretamente ao e-mail da 5ª Vara Cível, qual
seja,  sjcampos5cv@tjsp.jus.br. 

Envio em anexo a ofício judicial para a busca das informações e o termo de penhora bem. 
  
Desde já agradeço e me coloco à disposição. 
Atenciosamente 

Aline Cristina Martins 
OAB/SP 357.754
(12) 32096512

3 anexos

termo de penhora.pdf 
16K

oficio.pdf 
40K

CRI - NOVO MUNDO 205.pdf 
1604K
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 
 

Processo nº 1021984.14.2018.8.26.0577 

 

 

 

JUCYMARA MOURA, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus 

advogados adiante assinados, protocolar Procuração constituindo seus novos patronos.  

Ainda, na oportunidade, requer que todos os atos e publicações alusivos 

ao feito sejam também realizados em nome dos supracitados patronos, sob pena de 

nulidade. 

 

N. Termos,  

P. Deferimento. 

 

Brasília/DF, 12 de julho de 2021 

 
 
 

PRISCILLA KAROLINE CAVALCANTE DE QUEIROZ 
OAB/DF Nº 49.560 

 
 

CELSO MENDES DE ASSIS 
OAB/DF 8.122 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente acerca dos das resposta de ofício – fls. 
138/144, no prazo legal, requerendo o que de direito.

Nada Mais. São José dos Campos, 06 de outubro de 2021. Eu, 
___, Luiz Valter Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

19
84

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

yV
83

uU
iI.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 V
A

LT
E

R
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

10
/2

02
1 

às
 1

7:
16

 .

fls. 145



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/10/2021 17:04 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0664/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2000/2009   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Priscilla Karoline Cavalcante de Queiroz (OAB 49560/DF) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   acerca   dos   das   resposta   de   ofício   fls.   138/144,   no   prazo   legal, 
 requerendo o que de direito." 

           São José dos Campos, 13 de outubro de 2021. 

           Maria Bernadete dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 64 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar ciência com relação à resposta ao ofício enviado e 

requerer o prosseguimento do feito com a avaliação do bem constrito nos termos do artigo 870 

do CPC. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 14 de outubro de 2021. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho

Fl(s). 147: Reporto-me ao já despachado à fl. 125, que salientou que a 
avaliação do imóvel é inócua, porque não foi o bem em si o penhorado, mas apenas direitos que a 
devedora detém sobre o bem. 

A resposta do credor fiduciário (CEF) trouxe informação de que a devedora 
tem uma dívida de R$ 114.275,86, em razão da garantia de R$ 115.500,00, e que ainda está em 
débito com 290 parcelas do financiamento para adimplir. 

Logo, o crédito da autora é a diferença de R$ 1.224,14, que, em tese, lhe serão 
revertidos em caso de retomada do bem pelo credor-fiduciário. 

Manifeste-se novamente o credor, quanto ao interesse na manutenção de tal 
penhora. Faculta-se indicação de outros meios para alcance do valor desta execução. 

Prazo de 15 dias. 

Int.

São José dos Campos, 26 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/03/2022 11:17 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0240/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Priscilla Karoline Cavalcante de Queiroz (OAB 49560/DF)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl(s).   147:   Reporto-me   ao   já   despachado   à   fl.   125,   que   salientou   que   a   avaliação   do 
 imóvel   é   inócua,   porque   não   foi   o   bem   em   si   o   penhorado,   mas   apenas   direitos   que   a   devedora   detém   sobre   o 
 bem.   A   resposta   do   credor   fiduciário   (CEF)   trouxe   informação   de   que   a   devedora   tem   uma   dívida   de   R$ 
 114.275,86,   em   razão   da   garantia   de   R$   115.500,00,   e   que   ainda   está   em   débito   com   290   parcelas   do 
 financiamento   para   adimplir.   Logo,   o   crédito   da   autora   é   a   diferença   de   R$   1.224,14,   que,   em   tese,   lhe   serão 
 revertidos   em   caso   de   retomada   do   bem   pelo   credor-fiduciário.   Manifeste-se   novamente   o   credor,   quanto   ao 
 interesse   na   manutenção   de   tal   penhora.   Faculta-se   indicação   de   outros   meios   para   alcance   do   valor   desta 
 execução. Prazo de 15 dias. Int." 

           São José dos Campos, 29 de março de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/03/2022 23:18 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0240/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Priscilla Karoline Cavalcante de Queiroz (OAB 49560/DF) 

           Teor   do   ato:   "Fl(s).   147:   Reporto-me   ao   já   despachado   à   fl.   125,   que   salientou   que   a   avaliação   do 
 imóvel   é   inócua,   porque   não   foi   o   bem   em   si   o   penhorado,   mas   apenas   direitos   que   a   devedora   detém   sobre   o 
 bem.   A   resposta   do   credor   fiduciário   (CEF)   trouxe   informação   de   que   a   devedora   tem   uma   dívida   de   R$ 
 114.275,86,   em   razão   da   garantia   de   R$   115.500,00,   e   que   ainda   está   em   débito   com   290   parcelas   do 
 financiamento   para   adimplir.   Logo,   o   crédito   da   autora   é   a   diferença   de   R$   1.224,14,   que,   em   tese,   lhe   serão 
 revertidos   em   caso   de   retomada   do   bem   pelo   credor-fiduciário.   Manifeste-se   novamente   o   credor,   quanto   ao 
 interesse   na   manutenção   de   tal   penhora.   Faculta-se   indicação   de   outros   meios   para   alcance   do   valor   desta 
 execução. Prazo de 15 dias. Int." 

           São José dos Campos, 29 de março de 2022. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 67 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar a interposição de agravo de instrumento contra a 

decisão que indeferiu a avaliação do bem constrito e requerer a suspensão do feito até o 

julgamento do recurso interposto. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 18 de abril de 2022. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, condomínio situado na Rua Kenkiti 

Shimimoto, nº 401, Vila Zizinha, CEP: 12211-020, São José dos Campos/SP, inscrito sob o 

CNPJ/MF sob o nº 61.872.644/0001-64, através de sua procuradora judicial infra-assinada, 

inscrita na OAB/SP sob o nº 357.754, com escritório em São José dos Campos/SP, na Rua 

Euclides Miragaia, nº 660, sala 67, endereço eletrônico: aline.martins@aasp.org.br, 

inconformado com a respeitável decisão proferida pelo D. Juízo da 5ª Vara Cível da comarca 

de São José dos Campos/SP, nos autos da ação de execução de título extrajudicial que 

tramita na Vara e comarca em questão, autos n.º 1021984-14.2018.8.26.0577, ajuizado contra 

JUCYMARA MOURA, já qualificada nos autos daquela ação, vem, respeitosamente, por sua 

advogada que subscreve, nos termos do artigo 1.015, parágrafo único do Código de Processo 

Civil, interpor tempestivamente o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, consubstanciado 

nas razões a seguir aduzidas. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016, IV do referido código, informa o nome e endereço 

da advogada constante nos autos do processo. 

 

Advogada do Agravante: Aline Cristina Martins, OAB/SP 357.754, com escritório na Rua 

Euclides Miragaia, nº 660, Sala 67 – Centro, CEP: 12245-820, São José dos Campos/SP e 

endereço eletrônico: aline.martins@aasp.org.br.  

 

Advogado da Agravada:  Priscilla Karoline Cavalcante de Queiroz, endereço eletrônico 

priscillakarolinecq@gmail.com, OAB/DF 49560, Celso Mendes de Assis, OAB/DF 8.122, 

endereço eletrônico advcelsomendes@gmail.com, ambos com endereço profissional na QND 

36 Lote 35, Taguatinga Norte, Brasília/DF, CEP: 72120-360. 

 

Ainda, seguem anexos os documentos para a devida formação do 

instrumento, quais sejam: cópia da petição que ensejou a decisão agravada, cópia da decisão 
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agravada, cópia da certidão de intimação da decisão agravada e cópia da procuração 

outorgada. 

Por fim, requer a juntada do comprovante de recolhimento das custas 

do preparo, e haja vista que o processo é totalmente digital, deixa de recolher as custas 

referentes a remessa e retorno. 

 

São José dos Campos, 18 de abril de 2022. 

 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

OAB/SP 357.754 
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ORIGEM: Processo n° 1021984-14.2018.8.26.0577 – 5ª Vara Cível da Comarca de São José 
dos Campos/SP  
AGRAVANTE: CONJUNTO VILA NOVO MUNDO  
AGRAVADO: JUCYMARA MOURA 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL,  

         COLENDA TURMA,  

  NOBRES JULGADORES! 

 
 

I –DA DECISÃO AGRAVADA 
 

Primeiramente, insta informar que a Agravada é proprietária da unidade 205 

do bloco 01, apartamento localizado no condomínio Agravante. Pois bem, em razão de 

contínuo inadimplemento com relação às cotas condominiais da Agravada, o Agravante 

ajuizou ação de execução de título extrajudicial. Diante do insucesso de penhora de ativos 

financeiros em contas bancárias da Agravada, o Agravante requereu a penhora dos direitos 

que a Agravada possui sobre o bem gerador do débito, visto que gravado com alienação 

fiduciária, o que foi deferido pelo juízo de primeiro grau. No entanto, ao se requerer a 

avaliação, houve o indeferimento do pleito, em um primeiro momento sinalizando que o credor 

deveria buscar informações junto ao credor fiduciário acerca do saldo devedor do 

financiamento do bem. 

Ao responder o ofício, o credor fiduciário indicou que atribuiu o valor de R$ 

115.500,00 a título de garantia e que o valor da dívida atual é de R$ 114.275,86, e também 

informou que a Agravada pagou 70 de um total de 360 parcelas. 

Assim, já tendo a informação quanto ao saldo devedor, o Agravante requereu 

novamente a apuração do valor de mercado do imóvel, o que foi indeferido pelo d. Juízo nos 

seguintes termos: 

 

“Reporto-me ao já despachado à fl. 125, que salientou que a avaliação do imóvel é 

inócua, porque não foi o bem em si o penhorado, mas apenas direitos que a 

devedora detém sobre o bem. A resposta do credor fiduciário (CEF) trouxe 
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informação de que a devedora tem uma dívida de R$ 114.275,86, em razão 

da garantia de R$ 115.500,00, e que ainda está em débito com 290 parcelas 

do financiamento para adimplir. Logo, o crédito da autora é a diferença de 

R$ 1.224,14, que, em tese, lhe serão revertidos em caso de retomada do bem 

pelo credor-fiduciário. Manifeste-se novamente o credor, quanto ao interesse na 

manutenção de tal penhora. Faculta-se indicação de outros meios para alcance do 

valor desta execução. Prazo de 15 dias.” 

Não obstante o entendimento do d. Magistrado, como se demonstrará a 

seguir, tal decisão não deve prevalecer. 

 

II – DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Nos termos do artigo 1.015, parágrafo único do Novo Código de Processo 

Civil, é cabível agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 

liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no 

processo de inventário. O indeferimento do pedido de avaliação do bem para a satisfação do 

débito oriundo de cotas condominiais enseja lesão a que se refere o legislador: aqui trata-se 

da cobrança de rateio de despesas já efetuadas, de modo que a inadimplência da Agravada, 

cominada com a inadimplência de outros condôminos leva o condomínio a uma situação 

insustentável, dando razão ao agravo que ora se interpõe.  

 

III – DAS RAZÕES PARA A REFORMA 

 

       A decisão da D. Magistrada merece ser reformada. Isto porque o fato de 

a garantia do imóvel ser de R$ 115.500,00 não implica dizer que o bem vale, neste momento, 

este valor. 

Cabe ressaltar que o valor dado como garantia da dívida neste caso é 

atribuído pelo credor fiduciário no momento da contratação do mútuo e corresponde ao valor 

da dívida, não ao valor de mercado do imóvel. 

 

Aliás, o valor do imóvel atribuído pela credora fiduciária foi de R$ 

160.000,00 (novembro/2015) como se verifica no registro 05 da matrícula 29.587 em anexo. 

 

É fato que a penhora de direitos creditórios decorrentes de contratos de 

alienação fiduciária ainda não encontrou um caminho consolidado para sua efetivação, 

todavia, tem-se neste caso duas possibilidades, a primeira seria o produto da avaliação do 

próprio imóvel deduzido o saldo devedor perante o credor fiduciário. 
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A segunda hipótese seria considerar como o valor do bem o valor 

correspondente às parcelas já pagas pelo devedor fiduciante. Aliás, já existem decisões neste 

sentido neste E. Tribunal 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS CONDOMINIAIS. COBRANÇA. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1. Se o imóvel gerador do débito é alienado 
fiduciariamente, não é possível a constrição sobre o bem, mas apenas sobre 
os direitos que o devedor detém sobre ele. 2. Se a penhora recai apenas sobre 
os direitos, não se faz necessária a avaliação do bem por meio de perito 
judicial, considerando que o montante a se considerar para fins da hasta 
pública deve ser a quantia paga até então pelos devedores no contrato de 
alienação fiduciária. Decisão mantida. Recurso desprovido.” (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2252956-14.2019.8.26.0000; Relator (a): Felipe Ferreira; Órgão 
Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Bernardo do Campo - 1ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 23/02/2020; Data de Registro: 23/02/2020)  
 
Civil e processual. Ação de execução de crédito oriundo de despesas 
condominiais. Imóvel gerador das despesas objeto de alienação fiduciária em 
garantia. Insurgência do exequente contra decisão que deferiu a penhora sobre 
os eventuais direitos creditórios dos executados sobre o contrato de 
financiamento, vedando a avaliação e o praceamento do imóvel (integrante do 
patrimônio de terceiro). Na esteira de recente julgado desta C. Câmara, viável 
o praceamento dos direitos dos executados sobre o imóvel alienado 
fiduciariamente, não sendo necessária a avaliação desses direitos, pois seu 
valor deve corresponder ao montante que já foi quitado pelos devedores 
fiduciantes. RECURSO PROVIDO EM PARTE.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2229403-64.2021.8.26.0000; Relator (a): Mourão Neto; Órgão Julgador: 35ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Mauá - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
30/11/2021; Data de Registro: 30/11/2021) 
 

Diante do exposto, verifica-se que a d. Magistrada tornou ineficiente a 

penhora prevista no artigo 835, XII do CPC, pois ao indeferir a avaliação do bem constrito ou 

reduzi-la apenas a informações do contrato de alienação fiduciária, sem considerar elementos 

relevantes para se obter o valor do bem, inviabiliza totalmente a expropriação do bem. 

 

 

IV – DO EFEITO SUSPENSIVO 
 

Nos termos do 1.019 do CPC/15, ao receber o agravo, o Relator "poderá 

atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou 

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão." 

Desta feita, requer que o presente recurso seja recebido no efeito 

suspensivo.  
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V – DO PREQUESTIONAMENTO 
 

Assim, chega-se à conclusão de que a r. decisão agravada deixou de dar 

correta aplicação ao texto constitucional e à norma infraconstitucional, cuja matéria fica 

prequestionada para interposição dos recursos cabíveis, se o caso, o que desafia a 

manifestação expressa deste Tribunal sobre todas as disposições legais, constitucionais e 

infraconstitucionais. 

 
VI – DOS REQUERIMENTOS 
 
 
Diante do exposto, requer a esse Egrégio Tribunal que o recurso seja 

recebido e processado, conferindo-lhe o efeito suspensivo, oficiando-se à instância originária, 

sendo, ao final, dado provimento ao recurso, reformando-se a decisão do juízo a quo a fim de 

determinar:  

a) a avaliação do imóvel que originou a dívida propter rem, para que seja 

deduzido o saldo devedor junto ao credor fiduciário e então o produto 

seja considerado a avaliação do bem constrito, qual seja, os direitos 

creditórios da Agravada decorrentes do contrato de alienação 

fiduciária; 

b) alternativamente, caso esta e. Câmara entenda pela desnecessidade 

de avaliação do próprio imóvel, requer que seja considerada como 

avaliação do bem constrito os valores já pagos pela Agravada junto 

ao credor fiduciário. 

 
 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 
 

São José dos Campos/SP, 18 de abril de 2022. 
 
 

ALINE CRISTINA MARTINS 

 OAB/SP 357.754 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

 

Nota: Alguns dos arquivos peticionados foram segmentados para manter o

padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 20838071520228260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 10468 - Direitos / Deveres do
Condômino

Data/Hora: 18/04/2022 16:53:14

Agravante: Conjunto Vila Novo Mundo

Agravado: Jucymara Moura

Petição: AI - Agravo de Instrumento -
1-6.pdf

Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

1021984-14.2018.8.26.0577
COPIAA7 - 1-18.pdf

Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

1021984-14.2018.8.26.0577
COPIAA7 - 19-28.pdf

Guia de Custas: Jucymara Novo Mundo - 1.pdf

Guia de Custas: Jucymara Novo Mundoc -
1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Ana Paula Theodosio de Carvalho

Autos na conclusão em maio, por excesso de serviço a que não dei causa. 

Em razão da minha aposentadoria, e por orientação da Eg. Corregedoria Geral 
da Justiça, baixo os autos em cartório. 

Tornem, oportunamente, à conclusão. 

Int.

São José dos Campos, 30 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/07/2022 04:21 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0528/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 
 Priscilla Karoline Cavalcante de Queiroz (OAB 49560/DF)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Autos   na   conclusão   em   maio,   por   excesso   de   serviço   a   que   não   dei   causa.   Em   razão   da 
 minha   aposentadoria,   e   por   orientação   da   Eg.   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   baixo   os   autos   em   cartório. 
 Tornem, oportunamente, à conclusão. Int." 

           São José dos Campos, 1 de julho de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 04/07/2022 02:49 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0528/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 
 Priscilla Karoline Cavalcante de Queiroz (OAB 49560/DF) 

           Teor   do   ato:   "Autos   na   conclusão   em   maio,   por   excesso   de   serviço   a   que   não   dei   causa.   Em   razão   da 
 minha   aposentadoria,   e   por   orientação   da   Eg.   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   baixo   os   autos   em   cartório. 
 Tornem, oportunamente, à conclusão. Int." 

           São José dos Campos, 4 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Requerente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Requerida: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). EDUARDO DE FRANCA HELENE

1 - Fls. 151: Ciente do Agravo de Instrumento interposto pela parte requerente. 
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Não tendo sido comunicada a atribuição de efeito suspensivo ao recurso até a 
presente data, o rigor seria o prosseguimento do feito. 

Contudo, diante da matéria sub judice, aguarde-se prolação do v. Acórdão, por 
60 dias. 

2 - Fls. 162: Nada a apreciar, uma vez que não se comprovou a outorga de 
mandato em favor dos advogados mencionados. Providencie a Serventia a supressão da 
manifestação de fls. 162/166.

Int. 

São José dos Campos, 21 de julho de 2022.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/07/2022 09:38 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0600/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1   -   Fls.   151:   Ciente   do   Agravo   de   Instrumento   interposto   pela   parte   requerente.   Mantenho 
 a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Não   tendo   sido   comunicada   a   atribuição   de   efeito 
 suspensivo   ao   recurso   até   a   presente   data,   o   rigor   seria   o   prosseguimento   do   feito.   Contudo,   diante   da   matéria 
 sub   judice,   aguarde-se   prolação   do   v.   Acórdão,   por   60   dias.   2   -   Fls.   162:   Nada   a   apreciar,   uma   vez   que   não   se 
 comprovou   a   outorga   de   mandato   em   favor   dos   advogados   mencionados.   Providencie   a   Serventia   a 
 supressão da manifestação de fls. 162/166. Int." 

           São José dos Campos, 22 de julho de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/07/2022 22:53 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0600/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "1   -   Fls.   151:   Ciente   do   Agravo   de   Instrumento   interposto   pela   parte   requerente.   Mantenho 
 a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Não   tendo   sido   comunicada   a   atribuição   de   efeito 
 suspensivo   ao   recurso   até   a   presente   data,   o   rigor   seria   o   prosseguimento   do   feito.   Contudo,   diante   da   matéria 
 sub   judice,   aguarde-se   prolação   do   v.   Acórdão,   por   60   dias.   2   -   Fls.   162:   Nada   a   apreciar,   uma   vez   que   não   se 
 comprovou   a   outorga   de   mandato   em   favor   dos   advogados   mencionados.   Providencie   a   Serventia   a 
 supressão da manifestação de fls. 162/166. Int." 

           São José dos Campos, 22 de julho de 2022. 
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HIJKLMNOPNQRSTJUVPRTMN NWXPYUZ[MN\UROKOKNPVNT]TÛMN

PXTJK_UOQYQK̂̀NaPYQS[MNbUPNOP\PJQUNKNcPRdMJKNOPNOQJPQTMSN

OMSNPXPYUTKOMSNSMeJPNQVfLP̂NK̂QPRKOMN\QOUYQKJQKVPRTPNgN

QRSTQTUQZ[MN\QRKRYPQJK̀NhRSUJIiRYQK̀NhVcMSSQeQ̂QOKOPNOPN

cPRdMJKNOMNePVNK̂QPRKOMNgNYJPOMJKN\QOUYQjJQKNbUPNR[MN

cKJTQYQcKNOPSTPNcJMYPSSMkNSPROMNcMSS]LP̂NKcPRKSNKN

cPRdMJKNOMSNOQJPQTMSNOMSNOPLPOMJPSN\QOUYQKRTPS̀N

HJJPVKTKRTPNbUPNSUeSTQTUQJjNMSNOPLPOMJPSN\QOUYQKRTPSNRMN

YMRTJKTMkNcKSSKROMNKN\QIUJKJNYMVMNOPLPOMJNJPScMRSjLP̂N

cP̂MNcKIKVPRTMNOKSNcKJYP̂KSNOMN\QRKRYQKVPRTM̀NlK̂MJNOMSN

OQJPQTMSNcPRdMJKOMSNbUPNYMJJPScMROPNKMNLK̂MJNOKSN

cJPSTKZmPSN_jNcKIMNcP̂MSNOPLPOMJPSNcJQVQTQLMS̀NHIJKLMN

R[MN cJMLQOM̀N nopqrsN HIJKLMN OPN hRSTJUVPRTMN

tuvwxxyz{{̀twtt̀ỳt|̀wwwwsN}P̂KTMJ~N�MJKQSNrUYYQsN�JI[MN

pÛIKOMJ~N�v�N��VKJKNOPNaQJPQTMNrJQLKOMsN�MJMNOPN�SKSYMNzN

{�̀NlKJKN�]LP̂sNaKTKNOMNpÛIKVPRTM~N�u�w{�twttsNaKTKNOPN

}PIQSTJM~N�u�w{�twtt�

HIJKLMNOPNQRSTJUVPRTMN NaPScPSKSNYMROMVQRQKQSN N

WXPYUZ[MNOPNT]TÛMNPXTJK_UOQYQK̂NNaPYQS[MNbUPNQROP\PJQUNMN

P̂Q̂[MNOMSNOQJPQTMSNOMNPXPYUTKOMNSMeJPNQVfLP̂NYMVN

ŶjUSÛKNOPNK̂QPRKZ[MN\QOUYQjJQKNNaQJPQTMSNKbUQSQTQLMSNbUPN

cMSSUPVNLK̂MJNPYMR�VQYMNPNS[MNcKSS]LPQSNOPNKTMN

OQScMSQZ[MkNR[MNdKLPROMNfeQYPNgNSUKNK̂QPRKZ[MN_UOQYQK̂kN

bUPNR[MNSPNYMR\UROPNYMVNKNK̂QPRKZ[MNOMNcJfcJQMNQVfLP̂NN

WLPRTUK̂NKJJPVKTKZ[MNbUPNSPN Q̂VQTKJjNKMSNOQJPQTMSN

KbUQSQTQLMSNOMNOPLPOMJN\QOUYQjJQMkNSPVNPXTQRZ[MNOKN

K̂QPRKZ[MN\QOUYQjJQKNPVNIKJKRTQKkNSUeSTQTUQROMzSPNMN

KJJPVKTKRTPNRMSNOQJPQTMSNPNMeJQIKZmPSNOMNOPLPOMJN

\QOUYQKRTPN N�PQ̂[MN_UOQYQK̂NbUPNOPLPNSPJNKUTMJQ�KOMN N
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani

Diante do retorno do agravo, com provimento ao recurso, diga o credor em 
termos de impulso processual. 

Prazo de 05 (cinco) dias. 

Int.

São José dos Campos, 25 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/01/2023 09:23 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0063/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   retorno   do   agravo,   com   provimento   ao   recurso,   diga   o   credor   em   termos   de 
 impulso processual. Prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

           São José dos Campos, 26 de janeiro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 27/01/2023 12:06 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0063/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   27/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/01/2023,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   retorno   do   agravo,   com   provimento   ao   recurso,   diga   o   credor   em   termos   de 
 impulso processual. Prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

           São José dos Campos, 27 de janeiro de 2023. 

           Jonny Kleber Rabello 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 67 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a intimação da credora fiduciária para que informe 

nos autos o valor já pago do financiamento que grava o imóvel com alienação fiduciária, bem 

como o valor atualizado do saldo devedor. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 31 de janeiro de 2023. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO-OFÍCIO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqte Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Exectdo Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani

Fls. 181: DEFIRO o pedido.

Oficie-se ao credor-fiduciário, para que informe o valor já pago a título de 
financiamento do imóvel de matrícula 29.587, do 2º CRIA de SJCampos, além do respectivo 
saldo devedor atualizado.

Cópia deste despacho tem força de ofício, devendo o interessado 
providenciar sua impressão e encaminhamento, comprovando nos autos em 10 dias. 

A resposta - em formato PDF, sem restrição de impressão ou salvamento - 
deverá ser enviada diretamente a este Juízo, pelo e-mail constante do cabeçalho acima. 

Com a resposta, vista à parte, para que se manifeste requerendo o que direito 
em termos de prosseguimento. 

Int.

São José dos Campos, 24 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
 

Ao
Ilmo Sr. Gerente/Diretor
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/05/2023 03:01 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0418/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   181:   DEFIRO   o   pedido.   Oficie-se   ao   credor-fiduciário,   para   que   informe   o   valor   já   pago 
 a   título   de   financiamento   do   imóvel   de   matrícula   29.587,   do   2º   CRIA   de   SJCampos,   além   do   respectivo   saldo 
 devedor   atualizado.   Cópia   deste   despacho   tem   força   de   ofício,   devendo   o   interessado   providenciar   sua 
 impressão   e   encaminhamento,   comprovando   nos   autos   em   10   dias.   A   resposta   -   em   formato   PDF,   sem 
 restrição   de   impressão   ou   salvamento   -   deverá   ser   enviada   diretamente   a   este   Juízo,   pelo   e-mail   constante   do 
 cabeçalho   acima.   Com   a   resposta,   vista   à   parte,   para   que   se   manifeste   requerendo   o   que   direito   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 25 de maio de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/05/2023 23:44 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0418/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   181:   DEFIRO   o   pedido.   Oficie-se   ao   credor-fiduciário,   para   que   informe   o   valor   já   pago 
 a   título   de   financiamento   do   imóvel   de   matrícula   29.587,   do   2º   CRIA   de   SJCampos,   além   do   respectivo   saldo 
 devedor   atualizado.   Cópia   deste   despacho   tem   força   de   ofício,   devendo   o   interessado   providenciar   sua 
 impressão   e   encaminhamento,   comprovando   nos   autos   em   10   dias.   A   resposta   -   em   formato   PDF,   sem 
 restrição   de   impressão   ou   salvamento   -   deverá   ser   enviada   diretamente   a   este   Juízo,   pelo   e-mail   constante   do 
 cabeçalho   acima.   Com   a   resposta,   vista   à   parte,   para   que   se   manifeste   requerendo   o   que   direito   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 25 de maio de 2023. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 67 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de envio do ofício 

expedido. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 29 de maio de 2023. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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1

aline.martins@aasp.org.br

De: aline.martins@aasp.org.br
Enviado em: segunda-feira, 29 de maio de 2023 16:45
Para: sev6503sp@caixa.gov.br
Assunto: Ofício Judicial
Anexos: Ofício 1021984-14.2018.8.26.0577-1.pdf; Matricula_29587_26351.pdf

Prezados, boa tarde. 
 
Em atendimento à determinação do MM. Juízo da 5ª Vara Cível de São José dos Campos, nos autos da ação 
1021984-14.2018.8.26.0577, encaminho em anexo o�cio judicial  para busca de informações acerca do contrato de 
financiamento, rela�vo ao contrato firmado com Jucymara Moura, para aquisição do imóvel situado em São José 
dos Campos, no condomínio Conjunto Vila Novo Mundo, apartamento 205 do edi�cio Honduras, na rua Kenki� 
Shimomoto, nº 401, conforme espelho da matrícula em anexo. 
 
 
Ressalto que a resposta a este o�cio deverá ser encaminhada para o e-mail sjcampos5cv@tjsp.jus.br. 
 
Grata. 
 
 
Atenciosamente,  
 
Dra. Aline Mar�ns 
OAB/SP 357.754 
(12) 32096512 – Whatsapp (12) 997278464 (somente mensagens) 
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CIACV/SP - Suporte Canais Próprios - São Paulo 

 São Paulo - SP 

 

OF 29242/2023 CIACVSP #EXTERNO.RESTRITO 

## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são 
estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de 
esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ## 

OF 29242/2023 CIACVSP #EXTERNO.RESTRITO 

 

São Paulo, 5 de junho de 2023 

 

À 

Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani 

Município de São José dos Campos 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

5ª Vara Cível - Foro de São José Dos Campos 

 

 

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 

Assunto: Execução de título extrajudicial 

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo 

Executado: Jucymara Moura 

 

Senhor(a) JUIZ(A), 

 

1. A  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, instituição financeira sob a forma de 

empresa pública, criada pelo Decreto 759/69, constituída pelo Decreto 1259/73 e regendo-se 

atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7973/2013, com sede em Brasília/DF, 

vem por meio de seu representante ao final assinado, em atenção ao Ofício acima 

referenciado, a respeito da situação do contrato habitacional em nome de JUCYMARA 

MOURA, CPF nº 25435718848: 

 

• Contrato Habitacional nº: 844441050542-1  

• Valor da Garantia: R$ 169.051,75 

• Valor da Dívida Atual (05/06/2023): R$ 126.117,41 

• Quantidade de parcelas contratadas: 360 

• Quantidade de parcelas remanescentes (05/06/2023): 269 

• Parcelas em atraso (05/06/2023): 03 

• Valores em atraso (05/06/2023): R$ 2.809,33 

 

2. Expressando os nossos protestos de respeito e consideração, subscrevemo-nos. 

 

 

Respeitosamente, 
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CIACV/SP - Suporte Canais Próprios - São Paulo 

 São Paulo - SP 
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## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são 
estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de 
esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ## 

 
CRISTINA HIROKO DE LEO 

ASSISTENTE JUNIOR 

CIACV/SP - Suporte Canais Próprios - São Paulo 

 

 

 
Washington Cardoso da Silva 

Supervisor de Centralizadora 

CIACV/SP - Suporte Canais Próprios - São Paulo 

 

 

 
Fabiana Santos da Mata 

Gerente de Centralizadora 

CIACV/SP - Suporte Canais Próprios - São Paulo 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/08/2018 17:39:30

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

19
84

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

N
P

6K
gZ

j6
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LA
 T

O
R

R
E

S
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
às

 1
6:

52
 .

fls. 190



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/08/2018 17:39:30
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/08/2018 17:39:30
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Evento

Nº

Prestação

Data Vencimento ou

Evento Descrição

Data

Pagamento

Amortização/ Correção na

Fase Obra Juros Bônus

Seguro/

FGHAB Taxas

Valor FGTS

Utilizado

Encargo

líquido

Atraso

Calculado

Valor

Devido

Valor Pago/

Devolvido

Valor

Diferença

Saldo

Devedor

Valor

Alteração

Correção

Monetária

CAD 22/10/2015 1 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A

PESSOA FISICA (TP 1)

6,0000% 0,00 0,00 115.500,00

PGC 22/10/2015 0 PGTO DE TAXAS A VISTA (TP 319) 22/10/2015 1.372,00

PGC 22/10/2015 0 QT AUT TAXAS A VISTA (TP 326) 22/10/2015 1.363,09

PRE 1 15/11/2015 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 16/11/2015 249,12 443,36 0,00 39,49 0,00 0,00 731,97 0,00 731,97 723,05 8,92 115.408,33 0,00 157,46

PRE 2 15/12/2015 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 07/12/2015 114,68 577,80 0,00 39,52 0,00 0,00 732,00 0,00 732,00 732,00 0,00 115.443,30 0,00 149,64

PRE 3 15/01/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 04/01/2016 113,96 578,52 0,00 39,58 0,00 0,00 732,06 0,00 732,06 732,06 0,00 115.589,12 0,00 259,78

PRE 4 15/02/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 03/02/2016 113,77 578,71 0,00 39,60 0,00 0,00 732,08 0,00 732,08 732,08 0,00 115.627,89 0,00 152,53

PRE 5 15/03/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 11/03/2016 113,78 578,70 0,00 39,61 0,00 0,00 732,09 0,00 732,09 732,09 0,00 115.624,76 0,00 110,65

PRE 6 15/04/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 05/04/2016 113,10 579,38 0,00 48,70 0,00 0,00 741,18 0,00 741,18 741,18 0,00 115.762,34 0,00 250,67

PRE 7 15/05/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 04/05/2016 112,91 579,57 0,00 48,73 0,00 0,00 741,21 0,00 741,21 741,21 0,00 115.800,35 0,00 150,92

PRE 8 15/06/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 06/06/2016 112,59 579,89 0,00 48,77 0,00 0,00 741,25 0,00 741,25 741,25 0,00 115.865,29 0,00 177,52

PRE 9 15/07/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 04/07/2016 111,96 580,52 0,00 48,83 0,00 0,00 741,31 0,00 741,31 741,31 0,00 115.990,03 0,00 236,69

PRE 10 15/08/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 08/08/2016 111,58 580,90 0,00 48,88 0,00 0,00 741,36 0,00 741,36 741,36 0,00 116.066,50 0,00 188,04

PRE 11 15/09/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 19/09/2016 110,67 581,81 0,00 48,98 0,00 0,00 741,46 16,42 757,88 741,46 16,42 116.251,17 0,00 295,34

PRE 12 15/10/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 14/10/2016 110,30 582,18 0,00 49,02 0,00 0,00 741,50 0,00 741,50 741,50 0,00 116.323,96 0,00 183,08

PRE 13 15/11/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 16/11/2016 124,17 582,56 0,00 49,06 0,00 0,00 755,79 0,00 755,79 772,25 -16,46 116.386,04 0,00 186,25

PRE 14 15/12/2016 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 12/12/2016 123,96 582,77 0,00 49,09 0,00 0,00 755,82 0,00 755,82 755,82 0,00 116.428,24 0,00 166,15

PRE 15 15/01/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 05/01/2017 123,51 583,22 0,00 49,14 0,00 0,00 755,87 0,00 755,87 755,87 0,00 116.520,00 0,00 215,26

PRE 16 15/02/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 08/02/2017 123,13 583,60 0,00 49,18 0,00 0,00 755,91 0,00 755,91 755,91 0,00 116.594,93 0,00 198,06

PRE 17 15/03/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 14/03/2017 123,57 583,16 0,00 49,16 0,00 0,00 755,89 0,00 755,89 755,89 0,00 116.506,56 0,00 35,19

PRE 18 15/04/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 11/04/2017 123,31 583,42 0,00 49,19 0,00 0,00 755,92 0,00 755,92 755,92 0,00 116.560,23 0,00 176,98

PRE 19 15/05/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 12/05/2017 123,92 582,81 0,00 49,15 0,00 0,00 755,88 0,00 755,88 755,88 0,00 116.436,30 0,00

PRE 20 15/06/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 13/06/2017 124,10 582,63 0,00 49,15 0,00 0,00 755,88 0,00 755,88 755,88 0,00 116.401,17 0,00 88,97

PRE 21 15/07/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 17/07/2017 124,41 582,32 0,00 49,14 0,00 0,00 755,87 0,00 755,87 755,87 0,00 116.339,15 0,00 62,38

PRE 22 15/08/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 08/08/2017 124,67 582,06 0,00 49,14 0,00 0,00 755,87 0,00 755,87 755,87 0,00 116.286,94 0,00 72,46

PRE 23 15/09/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 15/09/2017 124,99 581,74 0,00 49,13 0,00 0,00 755,86 0,00 755,86 755,86 0,00 116.221,14 0,00 59,18

PRE 24 15/10/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 19/10/2017 125,62 581,11 0,00 49,09 0,00 0,00 755,82 16,62 772,44 755,82 16,62 116.095,51 0,00

PRE 25 15/11/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 16/11/2017 133,94 580,48 0,00 49,05 0,00 0,00 763,47 0,00 763,47 763,47 0,00 115.961,57 0,00

PRE 26 15/12/2017 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 15/12/2017 134,61 579,81 0,00 49,00 0,00 0,00 763,42 0,00 763,42 780,04 -16,62 115.826,96 0,00

PRE 27 15/01/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 15/01/2018 135,28 579,14 0,00 48,96 0,00 0,00 763,38 0,00 763,38 763,38 0,00 115.691,67 0,00

PRE 28 15/02/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 15/02/2018 135,96 578,46 0,00 48,92 0,00 0,00 763,34 0,00 763,34 763,34 0,00 115.555,71 0,00

PRE 29 15/03/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 15/03/2018 136,64 577,78 0,00 48,88 0,00 0,00 763,30 0,00 763,30 763,30 0,00 115.419,07 0,00

PRE 30 15/04/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 04/05/2018 137,32 577,10 0,00 48,83 0,00 0,00 763,25 22,51 785,76 763,25 22,51 115.281,74 0,00

PRE 31 15/05/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 05/06/2018 138,01 576,41 0,00 48,79 0,00 0,00 763,21 23,27 786,48 763,21 23,27 115.143,73 0,00

PRE 32 15/06/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 10/08/2018 138,70 575,72 0,00 48,75 0,00 0,00 763,17 36,64 799,81 821,18 -21,37 115.005,03 0,00

PRE 33 15/07/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 11/09/2018 139,39 575,03 0,00 48,70 0,00 0,00 763,12 37,28 800,40 823,66 -23,26 114.865,64 0,00

PRE 34 15/08/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 09/10/2018 140,09 574,33 0,00 48,66 0,00 0,00 763,08 36,13 799,21 799,21 0,00 114.725,54 0,00

PRE 35 15/09/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 09/10/2018 140,79 573,63 0,00 48,62 0,00 0,00 763,04 24,41 787,45 788,59 -1,14 114.584,75 0,00

PRE 36 15/10/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 05/11/2018 141,49 572,93 0,00 48,57 0,00 0,00 762,99 23,27 786,26 786,26 0,00 114.443,26 0,00

PRE 37 15/11/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 05/12/2018 142,20 572,22 0,00 48,57 0,00 0,00 762,99 22,88 785,87 785,88 -0,01 114.301,05 0,00

PRE 38 15/12/2018 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 02/01/2019 142,91 571,51 0,00 48,53 0,00 0,00 762,95 22,12 785,07 785,08 -0,01 114.158,14 0,00

PRE 39 15/01/2019 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 06/03/2019 143,62 570,80 0,00 48,48 0,00 0,00 762,90 34,21 797,11 797,11 0,00 114.014,51 0,00

PRE 40 15/02/2019 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 02/05/2019 144,34 570,08 0,00 48,39 0,00 0,00 762,81 44,40 807,21 796,22 10,99 113.870,16 0,00

PRE 41 15/03/2019 0 310 QT PRE NORM RPP (TP 830) 07/10/2019 145,06 569,36 0,00 48,35 0,00 0,00 762,77 93,67 856,44 0,00 856,44 113.725,09 0,00

PRE 42 15/04/2019 0 310 QT PRE NORM RPP (TP 830) 07/10/2019 145,79 568,63 0,00 48,30 0,00 0,00 762,72 81,86 844,58 0,00 844,58 113.579,30 0,00

PRE 43 15/05/2019 0 310 QT PRE NORM RPP (TP 830) 07/10/2019 146,52 567,90 0,00 48,26 0,00 0,00 762,68 70,33 833,01 0,00 833,01 113.432,77 0,00

PRE 44 15/06/2019 0 310 QT PRE NORM RPP (TP 830) 07/10/2019 147,25 567,17 0,00 48,21 0,00 0,00 762,63 58,56 821,19 0,00 821,19 113.285,52 0,00

PGC 02/07/2019 0 DEV S/QT PRESTACAO (TP 321) 02/07/2019 53,06

PGC 04/07/2019 0 DEV S/QT PRESTACAO (TP 321) 04/07/2019 55,32

PRE 45 15/07/2019 0 310 QT PRE NORM RPP (TP 830) 07/10/2019 147,99 566,43 0,00 48,16 0,00 0,00 762,58 47,07 809,65 0,00 809,65 113.137,52 0,00

PGC 08/08/2019 0 DEV S/QT PRESTACAO (TP 321) 08/08/2019 144,72

PRE 46 15/08/2019 0 310 QT PRE NORM RPP (TP 830) 07/10/2019 148,73 565,69 0,00 48,12 0,00 0,00 762,54 35,34 797,88 0,00 797,88 112.988,79 0,00

PGC 11/09/2019 0 DEV S/QT PRESTACAO (TP 321) 11/09/2019 145,90

PRE 47 15/09/2019 0 310 QT PRE NORM RPP (TP 830) 07/10/2019 149,47 564,95 0,00 48,07 0,00 0,00 762,49 23,63 786,12 0,00 786,12 112.839,32 0,00

PGC 07/10/2019 0 RECEBIMENTO PP8/RPP/QDV (TP 370) 08/10/2019 6.012,97

PRE 48 15/10/2019 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 11/12/2019 150,22 564,20 0,00 48,02 0,00 0,00 762,44 36,86 799,30 945,58 -146,28 112.689,09 0,00

PRE 49 15/11/2019 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 06/01/2020 150,97 563,45 0,00 47,98 0,00 0,00 762,40 35,08 797,48 797,48 0,00 112.538,12 0,00

PRE 50 15/12/2019 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 11/02/2020 151,72 562,70 0,00 47,93 0,00 0,00 762,35 37,24 799,59 799,60 -0,01 112.386,39 0,00

PRE 51 15/01/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 09/03/2020 152,48 561,94 0,00 47,88 0,00 0,00 762,30 35,71 798,01 797,63 0,38 112.233,90 0,00

PRE 52 15/02/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 05/05/2020 153,25 561,17 0,00 47,83 0,00 0,00 762,25 45,77 808,02 808,03 -0,01 112.080,65 0,00

PRE 53 15/03/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 13/05/2020 154,01 560,41 0,00 47,79 0,00 0,00 762,21 37,61 799,82 799,83 -0,01 111.926,63 0,00

PRE 54 15/04/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 01/06/2020 154,78 559,64 0,00 47,74 0,00 0,00 762,16 33,16 795,32 795,32 0,00 111.771,85 0,00

PRE 55 15/05/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 09/07/2020 155,56 558,86 0,00 47,69 0,00 0,00 762,11 36,08 798,19 798,19 0,00 111.616,29 0,00

PRE 56 15/06/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 07/08/2020 156,33 558,09 0,00 47,64 0,00 0,00 762,06 35,44 797,50 797,51 -0,01 111.459,95 0,00

PRE 57 15/07/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 15/09/2020 157,12 557,30 0,00 47,59 0,00 0,00 762,01 38,62 800,63 800,64 -0,01 111.302,83 0,00

PRE 58 15/08/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 01/10/2020 157,90 556,52 0,00 47,54 0,00 0,00 761,96 33,02 794,98 794,99 -0,01 111.144,92 0,00

PRE 59 15/09/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 06/11/2020 158,69 555,73 0,00 47,49 0,00 0,00 761,91 35,06 796,97 796,98 -0,01 110.986,23 0,00

PRE 60 15/10/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 16/12/2020 159,48 554,94 0,00 47,44 0,00 0,00 761,86 38,74 800,60 800,61 -0,01 110.826,74 0,00

PRE 61 15/11/2020 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 16/04/2021 160,28 554,14 0,00 47,39 0,00 0,00 761,81 73,19 835,00 799,74 35,26 110.666,45 0,00

PRE 62 15/12/2020 0 INCORP NORMAL (TP 410) 16/04/2021 161,08 553,34 0,00 47,34 0,00 0,00 761,76 61,68 823,44 0,00 823,44 110.505,36 0,00

PRE 63 15/01/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 16/04/2021 161,89 552,53 0,00 47,29 0,00 0,00 761,71 49,94 811,65 0,00 811,65 110.343,47 0,00

PRE 64 15/02/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 16/04/2021 162,70 551,72 0,00 47,24 0,00 0,00 761,66 38,22 799,88 0,00 799,88 110.180,77 0,00

PGC 10/03/2021 0 DEV S/QT PRESTACAO (TP 321) 10/03/2021 61,74

PRE 65 15/03/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 16/04/2021 163,51 550,91 0,00 47,19 0,00 0,00 761,61 27,29 788,90 0,00 788,90 110.017,25 0,00

PGC 09/04/2021 0 DEV S/QT PRESTACAO (TP 321) 09/04/2021 107,55

PRE 66 15/04/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 16/04/2021 164,33 550,09 0,00 59,66 0,00 0,00 774,08 15,86 789,94 0,00 789,94 109.852,92 0,00

CAD 16/04/2021 1 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA (TP

116)

6,0000% 0,00 114.071,22 4.218,30

PGC 16/04/2021 0 INCORP DIFERENCA PRE (TP 418) 20/04/2021 4.218,30

CAD 17/04/2021 2 PAUSA ESTENDIDA DA PARCELA DE

AMORTIZACA (TP 241)

6,0000% 0,00 114.071,22 0,00

PRE 67 15/05/2021 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 11/05/2021 -50,74 570,34 0,00 61,39 0,00 0,00 580,99 0,00 580,99 580,99 0,01 114.121,96 0,00

PRE 68 15/06/2021 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 01/06/2021 -51,02 570,60 0,00 61,41 0,00 0,00 580,99 0,00 580,99 580,99 0,01 114.172,99 0,00

PRE 69 15/07/2021 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 04/08/2021 -51,30 570,86 0,00 61,43 0,00 0,00 580,99 17,42 598,41 598,42 -0,01 114.224,29 0,00

PRE 70 15/08/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 29/11/2021 174,70 571,13 0,00 61,45 0,00 0,00 807,28 58,74 866,02 0,00 866,02 114.049,58 0,00

PRE 71 15/09/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 29/11/2021 175,58 570,25 0,00 61,38 0,00 0,00 807,21 46,31 853,52 0,00 853,52 113.873,99 0,00
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Evento

Nº

Prestação

Data Vencimento ou

Evento Descrição

Data

Pagamento

Amortização/ Correção na

Fase Obra Juros Bônus

Seguro/

FGHAB Taxas

Valor FGTS

Utilizado

Encargo

líquido

Atraso

Calculado

Valor

Devido

Valor Pago/

Devolvido

Valor

Diferença

Saldo

Devedor

Valor

Alteração

Correção

Monetária

PRE 72 15/10/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 29/11/2021 176,45 569,38 0,00 61,30 0,00 0,00 807,13 34,17 841,30 0,00 841,30 113.697,53 0,00

PRE 73 15/11/2021 0 INCORP NORMAL (TP 410) 29/11/2021 177,34 568,49 0,00 61,22 0,00 0,00 807,05 21,78 828,83 0,00 828,83 113.520,19 0,00

CAD 29/11/2021 1 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA (TP

116)

6,0000% 0,00 116.909,87 3.389,68

PGC 29/11/2021 0 INCORP DIFERENCA PRE (TP 418) 29/11/2021 3.389,68

PRE 74 15/12/2021 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 15/06/2022 183,55 584,55 0,00 62,59 0,00 0,00 830,69 96,19 926,88 898,28 28,60 116.726,32 0,00

PRE 75 15/01/2022 0 INCORP NORMAL (TP 410) 15/06/2022 184,18 583,92 0,00 62,54 0,00 0,00 830,64 82,84 913,48 0,00 913,48 116.599,09 0,00 56,95

PRE 76 15/02/2022 0 INCORP NORMAL (TP 410) 15/06/2022 184,75 583,35 0,00 62,50 0,00 0,00 830,60 69,43 900,03 0,00 900,03 116.484,87 0,00 70,52

PRE 77 15/03/2022 0 INCORP NORMAL (TP 410) 15/06/2022 185,67 582,43 0,00 62,42 0,00 0,00 830,52 57,42 887,94 0,00 887,94 116.299,19 0,00

PRE 78 15/04/2022 0 INCORP NORMAL (TP 410) 15/06/2022 186,03 582,07 0,00 62,40 0,00 0,00 830,50 43,75 874,25 0,00 874,25 116.226,08 0,00 112,92

PGC 27/04/2022 0 DEV S/QT PRESTACAO (TP 321) 28/04/2022 65,80

PRE 79 15/05/2022 0 INCORP NORMAL (TP 410) 15/06/2022 186,64 581,46 0,00 62,36 0,00 0,00 830,46 30,77 861,23 0,00 861,23 116.103,91 0,00 64,47

PGC 18/05/2022 0 RECEBIMENTO DE PAGEMENTO DE

DESPESAS (TP 368)

18/05/2022 67,85

PGC 13/06/2022 0 RECEBIMENTO DE PAGEMENTO DE

DESPESAS (TP 368)

13/06/2022 164,12

PGC 15/06/2022 0 INCORP DIFERENCA PRE (TP 418) 20/06/2022 5.594,02

PRE 80 15/06/2022 0 INCORP NORMAL (TP 410) 15/06/2022 186,61 581,49 0,00 62,38 0,00 0,00 830,48 0,00 830,48 0,00 830,48 116.110,37 0,00 193,06

CAD 15/06/2022 1 INC.AUT C/ELEV ENC E RES C/P.RATA (TP

116)

6,0000% 0,00 121.704,39 5.594,02

CAD 16/06/2022 2 PAUSA ESTENDIDA DA PARCELA DE

AMORTIZACA (TP 241)

6,0000% 0,00 121.704,39 0,00

PRE 81 15/07/2022 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 01/08/2022 -51,20 609,41 0,00 64,88 0,00 0,00 623,09 18,30 641,39 641,39 0,00 121.936,24 0,00 180,64

PRE 82 15/08/2022 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 12/09/2022 -52,58 610,66 0,00 65,01 0,00 0,00 623,09 22,46 645,55 645,55 0,00 122.187,66 0,00 198,84

PRE 83 15/09/2022 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 03/10/2022 -54,50 612,40 0,00 65,19 0,00 0,00 623,09 18,73 641,82 641,81 0,01 122.536,53 0,00 294,37

PRE 84 15/10/2022 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 21/11/2022 204,41 613,79 0,00 65,22 0,00 0,00 883,42 35,44 918,86 648,09 270,77 122.553,28 0,00 221,16

PRE 85 15/11/2022 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 09/02/2023 214,05 613,69 0,00 65,22 0,00 0,00 892,96 61,18 954,14 954,14 0,00 122.522,32 0,00 183,08

PRE 86 15/12/2022 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 03/04/2023 214,20 613,54 0,00 65,23 0,00 0,00 892,97 72,72 965,69 965,69 0,00 122.492,74 0,00 184,61

PRE 87 15/01/2023 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 16/05/2023 214,00 613,74 0,00 65,27 0,00 0,00 893,01 78,03 971,04 971,04 0,00 122.532,55 0,00 253,81

PRE 88 15/02/2023 0 PGTO NORMAL PRE (TP 310) 31/05/2023 213,80 613,94 0,00 65,32 0,00 0,00 893,06 69,99 963,05 963,05 0,00 122.573,71 0,00 254,95

PRE 89 15/03/2023 0 214,36 613,38 65,28 0,00 0,00 893,02 0,00 893,02 0,00 0,00 122.461,06 0,00 101,71

PRE 90 15/04/2023 0 213,96 613,78 65,35 0,00 0,00 893,09 0,00 893,09 0,00 0,00 122.540,02 0,00 292,92

PRE 91 15/05/2023 0 214,53 613,21 65,31 0,00 0,00 893,05 0,00 893,05 0,00 0,00 122.426,08 0,00 100,58

PRE 92 15/06/2023 0 214,29 613,45 65,36 0,00 0,00 893,10 0,00 893,10 0,00 0,00 122.474,63 0,00 262,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ficam as partes intimadas a se manifestar sobre o(s) 
documento(s) retro juntado(s) - fls.187/194, no prazo de 
15 (quinze) dias, requerendo o que de direito (art. 437, 
§1º, NCPC).

Nada Mais. São José dos Campos, 07 de junho de 2023. Eu, 
Carla Torres Cavalcanti do Nascimento, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

19
84

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

E
M

44
K

r8
n.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LA
 T

O
R

R
E

S
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
às

 1
6:

58
 .

fls. 195



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/06/2023 06:43 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0462/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   a   se   manifestar   sobre   o(s)   documento(s)   retro   juntado(s)   - 
 fls.187/194, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito (art. 437, §1º, NCPC)." 

           São José dos Campos, 8 de junho de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/06/2023 04:34 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   a   se   manifestar   sobre   o(s)   documento(s)   retro   juntado(s)   - 
 fls.187/194, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito (art. 437, §1º, NCPC)." 

           São José dos Campos, 13 de junho de 2023. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 67 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a fixação do valor de avaliação do bem constrito em 

R$ 69.409,96 (sessenta e nove mil quatrocentos e nove reais e noventa e seis centavos), 

correspondente à somatória dos valores constantes na coluna “valor pago” do documento de 

fls. 193/194, consoante o que se determinou no acórdão de fls. 176. 

 

 

 Termos que,  

 Pede deferimento.  

 São José dos Campos, 14 de junho de 2023. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). NAIRA ASSIS BARBOSA

Vistos.

Fls. 198: Atento ao teor do acórdão (fls 171/177) que definiu que o valor de 

avaliação dos direitos penhorados deve corresponder ao montante já pago pela executada (fls. 176, 

§1º), intime-se a devedora, por carta, para manifestação sobre em 5 dias úteis (CPC, art. 872, §2º). 

Após, conclusos para designação de hasta pública.

Intime-se.

São José dos Campos, 27 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/09/2023 11:01 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0809/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   198:   Atento   ao   teor   do   acórdão   (fls   171/177)   que   definiu   que   o   valor   de 
 avaliação   dos   direitos   penhorados   deve   corresponder   ao   montante   já   pago   pela   executada   (fls.   176,   §1º), 
 intime-se   a   devedora,   por   carta,   para   manifestação   sobre   em   5   dias   úteis   (CPC,   art.   872,   §2º).   Após, 
 conclusos para designação de hasta pública. Intime-se." 

           São José dos Campos, 28 de setembro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/09/2023 06:02 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0809/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   198:   Atento   ao   teor   do   acórdão   (fls   171/177)   que   definiu   que   o   valor   de 
 avaliação   dos   direitos   penhorados   deve   corresponder   ao   montante   já   pago   pela   executada   (fls.   176,   §1º), 
 intime-se   a   devedora,   por   carta,   para   manifestação   sobre   em   5   dias   úteis   (CPC,   art.   872,   §2º).   Após, 
 conclusos para designação de hasta pública. Intime-se." 

           São José dos Campos, 29 de setembro de 2023. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 67 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de recolhimento da guia 

FEDTJ para intimação postal da Executada. 

 

 

 Termos em que pede deferimento.  

 São José dos Campos, 05 de outubro de 2023. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

19
84

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

C
T

qY
yf

T
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LI
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

23
70

44
14

59
0 

   
 .

fls. 202



04/10/2023, 11:17 Guia de Recolhimento

https://w w w 45.bb.com.br/fmc/frm/fw 0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023100411165502
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMINIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 61.872.644/0001-64
Nº do processo Unidade CEP
10219841420188260577 5º vara cível
Endereço Código

120-1
Histórico
Carta - Jucymara Moura

Valor

31,35  
Total

31,35  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pv b
1ª Via - Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia - Contribuinte e 3ª v ia - Banco

868300000006 313551174006 112016187261 440001645026

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023100411165502
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMINIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 61.872.644/0001-64
Nº do processo Unidade CEP
10219841420188260577 5º vara cível
Endereço Código

120-1
Histórico
Carta - Jucymara Moura

Valor

31,35  
Total

31,35  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pv b
1ª Via - Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia - Contribuinte e 3ª v ia - Banco

868300000006 313551174006 112016187261 440001645026

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023100411165502
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMINIO CONJUNTO VILA NOVO MUNDO 61.872.644/0001-64
Nº do processo Unidade CEP
10219841420188260577 5º vara cível
Endereço Código

120-1
Histórico
Carta - Jucymara Moura

Valor

31,35  
Total

31,35  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pv b
1ª Via - Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia - Contribuinte e 3ª v ia - Banco

868300000006 313551174006 112016187261 440001645026
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04/10/2023, 11:17 Guia de Recolhimento

https://w w w 45.bb.com.br/fmc/frm/fw 0707314_2.jsp 2/2
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

05/10/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.51.51

3574203574

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ALINE C M S I D ADVOCACIA

AGENCIA: 3574-2    CONTA:         35.365-5

EFETUADO POR: ALINE CRISTINA MARTINS

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86830000000-6   31355117400-6

                   11201618726-1   44000164502-6

Data do pagamento                     05/10/2023

Valor Total                                31,35

================================================

DOCUMENTO:  100501

AUTENTICACAO SISBB:

F.FE9.953.9F4.0C3.65C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Destinatário(a):
Jucymara Moura
Rua Kenkiti Shimomoto, 401, 01-ho - Unidade 205, Vila Zizinha  
São José dos Campos-SP  
CEP 12211-020

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão fls. 199, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 01 de fevereiro de 2024. DRIELLI APARECIDA SILVA, Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 206



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde São José dos Campos
Foro de São José dos Campos
5ª Vara Cível
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Jucymara Moura
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV641983132BR. Nada Mais. São José dos Campos, 06 de 
fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo em 29/02/2024 sem 

manifestação da executada, intimada de conformidade com o Art. 248 

§ 4º do CPC/15, nos termos da r. Decisão de fl. 199. Nada Mais. São 

José dos Campos, 09 de maio de 2024. Eu, LUCAS VIEIRA LOPES, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte Ativa: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte Passiva: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani

Conclusão prematura. 

Nos termos de fl. 182 "com a resposta, vista à parte, para que se manifeste 
requerendo o que direito em termos de prosseguimento". 

Não consta requerimento da credora para prosseguimento desta execução. 

Prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação. 

Na inércia, ao arquivo provisório. 

Int.

São José dos Campos, 19 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/07/2024 02:35 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0485/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Conclusão   prematura.   Nos   termos   de   fl.   182   "com   a   resposta,   vista   à   parte,   para   que   se 
 manifeste   requerendo   o   que   direito   em   termos   de   prosseguimento".   Não   consta   requerimento   da   credora   para 
 prosseguimento   desta   execução.   Prazo   de   05   (cinco)   dias,   para   manifestação.   Na   inércia,   ao   arquivo 
 provisório. Int." 

           São José dos Campos, 22 de julho de 2024. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/07/2024 01:52 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0485/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conclusão   prematura.   Nos   termos   de   fl.   182   "com   a   resposta,   vista   à   parte,   para   que   se 
 manifeste   requerendo   o   que   direito   em   termos   de   prosseguimento".   Não   consta   requerimento   da   credora   para 
 prosseguimento   desta   execução.   Prazo   de   05   (cinco)   dias,   para   manifestação.   Na   inércia,   ao   arquivo 
 provisório. Int." 

           São José dos Campos, 23 de julho de 2024. 
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Rua Euclides Miragaia, nº 660, sala 67 – Centro, São José dos Campos/SP 

Tel.: (12) 3209-6512 | aline.martins@aasp.org.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

 

CONJUNTO VILA NOVO MUNDO, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, que move contra JUCYMARA MOURA, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer o prosseguimento do feito com a alienação do bem constrito nos 

termos do artigo 879, II do CPC e da decisão de fls. 199. 

 

 

  Termos em que pede deferimento. 

    São José dos Campos, 23 de julho de 2024. 

 

 
ALINE CRISTINA MARTINS 

                         OAB/SP 357.754 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1021984-14.2018.8.26.0577 - Execução de Título Extrajudicial

Parte requerente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Parte requerida: Jucymara Moura

Juiz(íza) de Direito: Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani

1) O valor da avaliação restou definido pelo acórdão do agravo de instrumento 
(fl. 176) e ofício da credora-fiduciária indicou o montante quitado pela devedora (fl. 188). 

Intimada a devedora, não se opôs (fl. 209). 

Assim, conforme artigo 881, § 1º e 2º do CPC/15, DEFIRO o leilão dos 
direitos aquisitivos penhorados por sistema eletrônico, medida que visa aumentar a quantidade 
de participantes, propiciando maior divulgação e, assim, potencializar eventual arrematação em 
benefício do credor e dos devedores. 

Atenção: Não é o bem imóvel em si que está sendo leiloado, mas tão-somente 
os direitos aquisitivos que a devedora detém sobre o bem de raiz. 

2) Nomeio o Leiloeiro Público ADRIANO PIOVEZAN, matriculado na 
Jucesp sob o nº 1325, devidamente credenciado pelo Egrégio Tribunal de Justiça, que deverá ser 
intimado para as providências necessárias à realização da alienação judicial eletrônica do bem 
penhorado nos autos. 

O procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, 
deve observar o disposto pelos artigos 886 e 887 do CPC/2015. 

Dê-se lhe ciência por e-mail (contato@grupolance.com.br). 

3) Deverá o credor contatar o leiloeiro para as providências de praxe, inclusive 
apresentar, em tempo hábil, cálculo atualizado do débito, observadas as regras pertinentes 
previstas no CPC/15 e Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (arts. 250 a 280). 

4) O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 
portal "www.grupolance.com.br" e será presidido pelo leiloeiro acima nomeado. Os interessados 
deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo 
todas as informações solicitadas. 

Deverão as partes ser intimadas intimadas das datas, locais e forma de 
realização do leilão, pela imprensa. 

4) Nos termos do art. 266, das NSCGJ, "a comissão devida ao leiloeiro 
público, arbitrada até o percentual máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na 
forma fixada pelo juiz, não se incluindo no valor do lanço". 

Nestes termos, fixo a comissão em 5% do valor do lanço. 

5) Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade do bem serão pagos com o preço da arrematação (art. 130, parágrafo único, CTN), 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 3205-1526, São José dos 
Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

ficando apenas os demais débitos sub-rogados na pessoa do arrematante. 

6) Conforme art. 268, NSCGJ, os depósitos referidos no art. 267 
(correspondentes à arrematação e à comissão do leiloeiro público) devem ocorrer em até 2 dias 
úteis da arrematação. 

7) Procedam-se às cientificações, conforme incisos do art. 889, CPC/2015, que 
se aplicarem ao presente caso. 

Int. 

São José dos Campos, 10 de dezembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 11/12/2024 14:10 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0920/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   O   valor   da   avaliação   restou   definido   pelo   acórdão   do   agravo   de   instrumento   (fl.   176)   e 
 ofício   da   credora-fiduciária   indicou   o   montante   quitado   pela   devedora   (fl.   188).   Intimada   a   devedora,   não   se 
 opôs   (fl.   209).   Assim,   conforme   artigo   881,   §   1º   e   2º   do   CPC/15,   DEFIRO   o   leilão   dos   direitos   aquisitivos 
 penhorados   por   sistema   eletrônico,   medida   que   visa   aumentar   a   quantidade   de   participantes,   propiciando 
 maior   divulgação   e,   assim,   potencializar   eventual   arrematação   em   benefício   do   credor   e   dos   devedores. 
 Atenção:   Não   é   o   bem   imóvel   em   si   que   está   sendo   leiloado,   mas   tão-somente   os   direitos   aquisitivos   que   a 
 devedora   detém   sobre   o   bem   de   raiz.   2)   Nomeio   o   Leiloeiro   Público   ADRIANO   PIOVEZAN,   matriculado   na 
 Jucesp   sob   o   nº   1325,   devidamente   credenciado   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça,   que   deverá   ser   intimado 
 para   as   providências   necessárias   à   realização   da   alienação   judicial   eletrônica   do   bem   penhorado   nos   autos.   O 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos 
 artigos   886   e   887   do   CPC/2015.   Dê-se   lhe   ciência   por   e-mail   (contato@grupolance.com.br).   3)   Deverá   o 
 credor   contatar   o   leiloeiro   para   as   providências   de   praxe,   inclusive   apresentar,   em   tempo   hábil,   cálculo 
 atualizado   do   débito,   observadas   as   regras   pertinentes   previstas   no   CPC/15   e   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   (arts.   250   a   280).   4)   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   "www.grupolance.com.br"   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   acima   nomeado.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Deverão   as   partes   ser   intimadas   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de 
 realização   do   leilão,   pela   imprensa.   4)   Nos   termos   do   art.   266,   das   NSCGJ,   "a   comissão   devida   ao   leiloeiro 
 público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada 
 pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço".   Nestes   termos,   fixo   a   comissão   em   5%   do   valor   do   lanço.   5)   Os 
 créditos   tributários   relativos   a   impostos   cujo   fato   gerador   seja   a   propriedade   do   bem   serão   pagos   com   o   preço 
 da   arrematação   (art.   130,   parágrafo   único,   CTN),   ficando   apenas   os   demais   débitos   sub-rogados   na   pessoa   do 
 arrematante.   6)   Conforme   art.   268,   NSCGJ,   os   depósitos   referidos   no   art.   267   (correspondentes   à 
 arrematação   e   à   comissão   do   leiloeiro   público)   devem   ocorrer   em   até   2   dias   úteis   da   arrematação.   7) 
 Procedam-se   às   cientificações,   conforme   incisos   do   art.   889,   CPC/2015,   que   se   aplicarem   ao   presente   caso. 
 Int." 

           São José dos Campos, 11 de dezembro de 2024. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/12/2024 01:40 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0920/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/12/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/12/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   O   valor   da   avaliação   restou   definido   pelo   acórdão   do   agravo   de   instrumento   (fl.   176)   e 
 ofício   da   credora-fiduciária   indicou   o   montante   quitado   pela   devedora   (fl.   188).   Intimada   a   devedora,   não   se 
 opôs   (fl.   209).   Assim,   conforme   artigo   881,   §   1º   e   2º   do   CPC/15,   DEFIRO   o   leilão   dos   direitos   aquisitivos 
 penhorados   por   sistema   eletrônico,   medida   que   visa   aumentar   a   quantidade   de   participantes,   propiciando 
 maior   divulgação   e,   assim,   potencializar   eventual   arrematação   em   benefício   do   credor   e   dos   devedores. 
 Atenção:   Não   é   o   bem   imóvel   em   si   que   está   sendo   leiloado,   mas   tão-somente   os   direitos   aquisitivos   que   a 
 devedora   detém   sobre   o   bem   de   raiz.   2)   Nomeio   o   Leiloeiro   Público   ADRIANO   PIOVEZAN,   matriculado   na 
 Jucesp   sob   o   nº   1325,   devidamente   credenciado   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça,   que   deverá   ser   intimado 
 para   as   providências   necessárias   à   realização   da   alienação   judicial   eletrônica   do   bem   penhorado   nos   autos.   O 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos 
 artigos   886   e   887   do   CPC/2015.   Dê-se   lhe   ciência   por   e-mail   (contato@grupolance.com.br).   3)   Deverá   o 
 credor   contatar   o   leiloeiro   para   as   providências   de   praxe,   inclusive   apresentar,   em   tempo   hábil,   cálculo 
 atualizado   do   débito,   observadas   as   regras   pertinentes   previstas   no   CPC/15   e   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   (arts.   250   a   280).   4)   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO   através   do   portal   "www.grupolance.com.br"   e   será   presidido   pelo   leiloeiro   acima   nomeado.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Deverão   as   partes   ser   intimadas   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de 
 realização   do   leilão,   pela   imprensa.   4)   Nos   termos   do   art.   266,   das   NSCGJ,   "a   comissão   devida   ao   leiloeiro 
 público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada 
 pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço".   Nestes   termos,   fixo   a   comissão   em   5%   do   valor   do   lanço.   5)   Os 
 créditos   tributários   relativos   a   impostos   cujo   fato   gerador   seja   a   propriedade   do   bem   serão   pagos   com   o   preço 
 da   arrematação   (art.   130,   parágrafo   único,   CTN),   ficando   apenas   os   demais   débitos   sub-rogados   na   pessoa   do 
 arrematante.   6)   Conforme   art.   268,   NSCGJ,   os   depósitos   referidos   no   art.   267   (correspondentes   à 
 arrematação   e   à   comissão   do   leiloeiro   público)   devem   ocorrer   em   até   2   dias   úteis   da   arrematação.   7) 
 Procedam-se   às   cientificações,   conforme   incisos   do   art.   889,   CPC/2015,   que   se   aplicarem   ao   presente   caso. 
 Int." 

           São José dos Campos, 12 de dezembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 5ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP

Processo nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE -

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, por intermédio de

seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta petição

informar e requerer o que segue:

1. Diante do comunicado, vem por meio desta informar que o leiloeiro Adriano Piovezan Fonte, não está

apto, ainda, para realizar leilões no estado de São Paulo. Dessa forma, requer que a(s) nomeação(ões)

à este peticionante seja(m) substituída(s) ao Sr. Daniel Melo Cruz, JUCESP Nº 1125.

2. Requer ainda apresentar as datas para realização de leilão no processo em caso de

substituição para este distinto profissional e sua devida habilitação no processo.

1. Datas do primeiro leilão:

Início do 1º Leilão: 03/02/2025 às 00:00

Encerramento do 1º Leilão: 06/02/2025 às 14:35

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de

Brasília).

Início do 2º Leilão: 06/02/2025 às 14:35

Encerramento do 2º Leilão:
25/02/2025 às 14:35

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de

leilão.
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4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE.

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s)

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em)

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas.

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC,

já em vigor, informa esta Gestora procederá à publicação do edital legal com antecedência

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja,

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para

fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos

autos.

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes

opções a escolha deste M.M. Juízo:

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou;

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Termos em que pede deferimento.

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Adriano Piovezan Fonte
306.683 OAB/SP
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP,

inscrito sob o CPF 027.601.055-80;

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46,

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir,

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em

conjunto ou separadamente com o substabelecido.

São Paulo, quinta-feira, 12 de dezembro de 2024.

Daniel Melo Cruz
LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP nº 1125
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 
3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1021984-14.2018.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Juiz(a) de Direito: Dr(a.). NAIRA ASSIS BARBOSA

Fls. 218/220: Defiro a substituição indicada, alterando-se o despacho de 
fls. 214/215, recaindo a nomeação sobre o leiloeiro Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. Mantidas,  
no mais, as outras determinações do despacho. 

Providencie a Serventia a regularização da nomeação no Portal de 
Auxiliares da Justiça e no cadastro de partes no sistema. 

Ficam as partes intimadas da designação dos leilões para os dias: 

Início do 1º Leilão: 03/02/2025 às 00:00 e encerramento do 1º Leilão: 
06/02/2025 às 14:35; e 

Início do 2º Leilão: 06/02/2025 às 14:35 e encerramento do 2º Leilão: 
25/02/2025 às 14:35. 

Aprovadas as datas, providencie o Sr. Leiloeiro minuta do edital (art. 886, 
CPC).  

Providencie a Serventia a intimação da devedora, por carta, nos termos do art. 
889, I, CPC. Fica o credor intimado ao fornecimento das despesas postais para a providência. 

Int.

São José dos Campos, 17 de dezembro de 2024.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1021984-14.2018.8.26.0577 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com 1º Leilão que terá início no dia 03/02/2025 às 00h, e terá encerramento no 

dia 06/02/2025 às 14h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 25/02/2025 às 14h e 35min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido 

o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem móvel apregoado a estes 

autos. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 
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5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO:  

Rua Kenkiti Shimimoto, nº 401, apto 205, Honduras, Vila Zizinha, CEP: 12211-

020, São José Dos Campos-SP. 

 

EXECUTADO: 

JUCYMARA MOURA 

Rua Kenkiti Shimimoto, nº 401, apto 205, Honduras, Vila Zizinha, CEP: 12211-

020, São José Dos Campos-SP. 

Rua Virgilio Emídio Bispo, nº 87, Jardim Mariteia, São José dos Campos-SP.  

 

CREDOR FIDUCIARIO:  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF 

Sede Matriz I, Quadra 4 Bloco A,  Andar Todos, Asa Sul, CEP 70.092-900, 

Brasília/DF. 

 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais 

publicações legais. 
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9.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 17 de dezembro de 2024 
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5ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP  
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado JUCYMARA MOURA bem como do 
credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A Dra. Patrícia Helena Feitosa Milani, 
MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos – SP, na forma da 
lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1021984-14.2018.8.26.0577 - em que CONDOMINIO 
CONJUNTO VILA NOVO MUNDO move em face do referido executado e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, com 1º Leilão que terá início no dia 03/02/2025 às 00h, e terá 
encerramento no dia 06/02/2025 às 14h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 25/02/2025 às 14h e 35min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% 
do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Daniel Melo Cruz, 
JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Kenkiti Shimimoto, nº 401, apto 205, Honduras, Vila Zizinha, CEP: 
12211-020, São José Dos Campos-SP. 
 
DÉBITOS: Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade do 
bem serão pagos com o preço da arrematação (art. 130, parágrafo único, CTN), ficando 
apenas os demais débitos sub-rogados na pessoa do arrematante.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 2 dias úteis da arrematação através de guia de depósito judicial 
que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do Juízo 
responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no importe 
de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 2 dias 
úteis da arrematação. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.grupolance.com.br nos termos do art. 895 do Código de Processo 
Civil. Em qualquer hipótese a oferta de pagamento deverá ser de pelo menos 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado. 
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no 
prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados 
no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS AQUISITIVOS DECORRENTES DA ALIENAÇÃO 
FIDUCIARIA DO IMÓVEL: APARTAMENTO nº 205 - 2º ANDAR – EDIFÍCIO HONDURAS 
APARTAMENTO nº.205, localizado no 2º andar, do “Edifício Honduras”, do Conjunto Vila 
Novo Mundo, situado na Rua Kenkiti Shimomoto, nº.401, Vila Zizinha, no 2º Subdistrito – 
Santana do Paraíba, desta cidade, comarca e 2ª Circunscrição imobiliária de São José dos 
Campos, com a seguinte identificação e caracterização: com a área útil de 54,42 metros 
quadrados, área comum de 26,53 metros quadrados, da qual 20,12 metros quadrados 
corresponde à área exclusiva do estacionamento e 6,41 metros quadrados, à área comum 
geral, totalizando uma área constrída de 80,95 metros quadrados, com a fração ideal de 
0,7937% do terreno e nas coisas comuns do condomínio, cabendo ao apartamento o direito 
de uso de uma vaga indeterminada na garagem localizada no andar térreo do Edifício 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

19
84

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

S
sb

6U
0N

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
12

/2
02

4 
às

 1
0:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

24
70

54
07

64
4 

   
 .

fls. 226



 
 

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

Honduras. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 20.0005.0112.0000. Matriculado no 2º CRI 
da Cidade de São José Dos Campos-SP sob nº 29.587. 
 
DESCRTIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto., a.t 80,95m², a.ú 54,42m², vaga de garagem, 
Cond. Ed. Vila Novo Mundo, Vila Zizinha, São José dos Campos-SP.  
 
ÔNUS: R.5 ALIENAÇÃO FIDUCIARIA em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 69.409,96 (sessenta e nove mil, quatrocentos 
e nove reais e noventa e seis centavos) para junho/2023 (conf.fls.193-194). 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. 
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no 
átrio fórum no local de costume. 17 de dezembro de 2024. 

 
Dra. Patrícia Helena Feitosa Milani 

MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos – SP 
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SOLICITADO POR: LANCE EPP - CPF/CNPJ: ***.414.090-** DATA:  14/12/2024 17:52:06  - VALOR: R$ 21,51 P
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CERTIDÃO

Autos: 1021984-14.2018.8.26.0577 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    221                                    222 

                                    222                                    223 

                                    223                                    224 

                                    224                                    225 

                                    225                                    226 

                                    226                                    227 

                                    227                                    228 

                                    228                                    229 

                                    229                                    230 

                                    230                                    231 

                                    231                                    221

São José dos Campos, 17 de dezembro de 2024.

Roberto Layaun Chiappeta
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

Certifico e dou fé que, nesta data, foi vinculado o(a) Perito(a) no 

SAJ, gerada-lhe senha, e cadastrado(a) no Portal de Auxiliares da 

Justiça, em cumprimento à determinação retro. Nada Mais. São José 

dos Campos, 17 de dezembro de 2024. Eu, Roberto Layaun Chiappeta, 

Coordenador.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
5ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3205-1526, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1021984-14.2018.8.26.0577

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Conjunto Vila Novo Mundo

Executado: Jucymara Moura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Segue abaixo a data para a realização do leilão  , para 
ciência dos interessados:

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 
com datas com 1º Leilão que terá início no dia 03/02/2025 às 00h, e terá 
encerramento no  dia 06/02/2025 às 14h e 35min; não havendo lance superior 
ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e  se encerrará em 25/02/2025 às 
14h e 35min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido  o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação. 
2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 
disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br).

Para mais detalhes e  esclarecimentos importantes ver a petição fls. 222/231

Nada Mais. São José dos Campos, 17 de dezembro de 2024. Eu, 
Luiz Valter Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 18/12/2024 04:43 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0940/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   218/220:   Defiro   a   substituição   indicada,   alterando-se   o   despacho   de   fls.214/215, 
 recaindo   a   nomeação   sobre   o   leiloeiro   Daniel   Melo   Cruz,   JUCESP   1125.   Mantidas,   no   mais,   as   outras 
 determinações   do   despacho.   Providencie   a   Serventia   a   regularização   da   nomeação   no   Portal   de   Auxiliares   da 
 Justiça   e   no   cadastro   de   partes   no   sistema.   Ficam   as   partes   intimadas   da   designação   dos   leilões   para   os   dias: 
 Início   do   1º   Leilão:   03/02/2025   às   00:00   e   encerramento   do   1º   Leilão:   06/02/2025   às   14:35;   e   Início   do   2º 
 Leilão:   06/02/2025   às   14:35   e   encerramento   do   2º   Leilão:   25/02/2025   às   14:35.   Aprovadas   as   datas, 
 providencie   o   Sr.   Leiloeiro   minuta   do   edital   (art.   886,   CPC).   Providencie   a   Serventia   a   intimação   da   devedora, 
 por   carta,   nos   termos   do   art.   889,   I,   CPC.   Fica   o   credor   intimado   ao   fornecimento   das   despesas   postais   para   a 
 providência. Int." 

           São José dos Campos, 18 de dezembro de 2024. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 18/12/2024 04:44 
 Certidão - Processo 1021984-14.2018.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0940/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Cristina Martins (OAB 357754/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Segue   abaixo   a   data   para   a   realização   do   leilão   ,   para   ciência   dos   interessados:   1.   Requer 
 a   juntada   da   minuta   do   edital   de   publicação   de   Leilão   para   aprovação,   com   datas   com   1º   Leilão   que   terá   início 
 no   dia   03/02/2025   às   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   06/02/2025   às   14h   e   35min;   não   havendo   lance   superior 
 ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   ao   2º   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   25/02/2025   às   14h   e   35min   (ambas   no   horário   de   Brasília),   sendo 
 vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   igual   ou   acima   de   50%   do   valor   da   avaliação.   2.   Informa 
 que   as   condições   de   venda   e   pagamento   do   bem   apregoado   estarão   disponíveis   no   portal   desta   Gestora   de 
 Leilões   (www.grupolance.com.br).   Para   mais   detalhes   e   esclarecimentos   importantes   ver   a   petição   fls. 
 222/231" 

           São José dos Campos, 18 de dezembro de 2024. 
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